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1.1 – ABERTURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

1.2 – PERÍODO DO EXPEDIENTE

1.2.1 – Oradores

Senador Paulo Paim – Registro das conquistas diplomáticas do Presidente Lula na Ásia, como os acordos
firmados com a Indonésia e a participação inédita do Brasil na 47a Cúpula da Associação das Nações do
Sudeste Asiático. Ênfase no encontro com o Presidente dos Estados Unidos, Sr. Donald Trump, com
defesa da suspensão de tarifas às exportações brasileiras. Reafirmação do protagonismo internacional do
Brasil e do compromisso com a cooperação multilateral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

Senador Eduardo Girão – Solidariedade à população do Rio de Janeiro diante da crise de segurança
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crime organizado. Indignação com a intenção da Caixa Econômica Federal de explorar apostas esportivas
online — as chamadas bets, e anúncio de representação ao TCU, de autoria de S.Exa. com o Senador
Cleitinho, contra a medida, por afronta aos princípios constitucionais da moralidade e legalidade. Alerta
sobre os impactos sociais das apostas, como endividamento, ludopatia e suicídio, e crítica à suposta
omissão do Governo na regulação do setor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
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Rio de Janeiro. Defesa de uma política nacional que integre educação, segurança e assistência
social para garantir proteção a professores e alunos. Apelo à mobilização da sociedade e das
autoridades em defesa da educação como prioridade nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

1.2.3 – Suspensão da sessão às 14 horas e 28 minutos e reabertura às 16 horas e 11 minutos 14

1.3 – ORDEM DO DIA

1.3.1 – Item extrapauta

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei no 226/2024, do Senador Flávio Dino, que
altera o Decreto-Lei no 3689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre as
circunstâncias que recomendam a conversão da prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de
material biológico para obtenção e armazenamento do perfil genético do custodiado e sobre os critérios
para aferição da periculosidade do agente para concessão de prisão preventiva, inclusive por ocasião da
audiência de custódia. Aprovado caput do art. 310-A, do art. 2o, na forma do ajuste redacional; e
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Ata da 154ª Sessão, Deliberativa Ordinária Semipresencial,
em 28 de outubro de 2025

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência dos Srs. Davi Alcolumbre e Confúcio Moura.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 1 minuto e encerra-se às 16 horas e 57 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO. Fala da
Presidência.) – Há número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
As Senadoras e os Senadores poderão se inscrever para o uso da palavra por meio do aplicativo Senado

Digital, por lista de inscrição que se encontra sobre a mesa e por intermédio dos totens disponibilizados na
Casa. Os Senadores presentes e remotamente inscritos para o uso da palavra poderão fazê-lo através do
sistema de videoconferência.

A presente sessão deliberativa ordinária é destinada à apreciação das seguintes matérias, já disponi-
bilizadas em avulsos eletrônicos na Ordem do Dia eletrônica de hoje:

- Projeto de Lei no 4.497, de 2024, de autoria do Deputado Federal Tião Medeiros;
- Projeto de Lei no 3.436, de 2021, do Deputado Federal Francisco Jr.;
- Projeto de Decreto Legislativo no 318, de 2024, de iniciativa da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados.
Passamos aos oradores inscritos, que terão um prazo de dez minutos para o uso da palavra.
O primeiro inscrito é o Senador Paulo Paim. V. Exa. está com a palavra, remotamente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS. Para discursar. Por videocon-

ferência.) – Sr. Presidente Confúcio Moura, senhoras e senhores, Senadoras e Senadores, quero hoje, à
distância, destacar a exitosa viagem do Presidente Lula ao continente asiático, uma jornada marcada por
conquistas diplomáticas, econômicas e simbólicas, que reafirmam o papel do Brasil como protagonista no
cenário internacional.

Em sua passagem pela Indonésia, pela Malásia, em encontro com lideranças de diversas nações, o
Presidente Lula consolidou uma agenda voltada ao fortalecimento das relações comerciais, à cooperação,
à sustentabilidade e à transição energética. Foram assinados oito acordos com a Indonésia voltados à
cooperação em medidas sanitárias, à certificação de produtos e ao aumento do intercâmbio comercial entre
nossos países.

A Indonésia é o 16o maior destino das exportações brasileiras, é um dos principais parceiros do
Brasil na Ásia. Em 2024, o comércio bilateral alcançou US$6,3 bilhões, com um superávit de US$2,6
bilhões para o Brasil. É um exemplo concreto de como o diálogo e a diplomacia podem abrir portas para
novos mercados e fortalecer a nossa economia.

Durante o Fórum Empresarial Brasil-Indonésia, o Presidente Lula abordou temas centrais para o
futuro do planeta, como a transição energética e a produção de biocombustíveis, nos quais o Brasil tem
reconhecida liderança em nível internacional. Destacou ainda a criação do Fundo Florestas Tropicais, para
sempre iniciativa conjunta com a Indonésia, que será lançado durante a COP 30, ali em Belém do Pará,
ou seja, aqui, no Brasil.

Na Malásia, o Presidente Lula recebeu o título de Doutor Honoris Causa em Filosofia e Desenvolvi-
mento Internacional do Sul Global, concedido pela Universidade Nacional da Malásia. Como ele próprio
afirmou, disse ele: “Este título é, também, um merecido reconhecimento ao povo brasileiro”.

Senhoras e senhores, Senador Confúcio, querido Presidente, o ponto alto da viagem foi o encontro
com o Presidente dos Estados Unidos, Donald Trump. O Presidente Lula apresentou dados claros sobre
o comércio entre nossos países, mostrando, inclusive, que os Estados Unidos mantêm um superávit de
US$410 bilhões, em 15 anos, nas trocas com o Brasil, sendo US$22 bilhões apenas no último ano. Lula
defendeu com firmeza a suspensão das tarifas impostas às exportações brasileiras em nome da verdade, da
justiça e do bom comércio na linha comercial. O diálogo entre Lula e Trump foi respeitoso e construtivo.
Ambos manifestaram interesse em aprofundar as relações e realizar visitas mútuas nos próximos meses.
São sinais de maturidade diplomática de que o Brasil voltou a ser ouvido e respeitado no mundo.
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A viagem à Ásia incluiu ainda a participação do Presidente Lula na 47a Cúpula da Associação das
Nações do Sudeste Asiático, um evento histórico, já que foi a primeira vez que um chefe do Estado brasileiro
foi convidado para o encontro do bloco, que reúne dez países e mais de 680 milhões de habitantes. Ali, o
Presidente Lula defendeu o multilateralismo e reafirmou sua presença e sua crença de que a cooperação é
o caminho mais promissor para a prosperidade de todos, e não a competição desenfreada.

Sr. Presidente Confúcio, com essa viagem, o Governo brasileiro demonstra que está cumprindo a
tarefa de recolocar o Brasil no mapa das relações internacionais. A presença de quase cem empresários
brasileiros na comitiva do Presidente reforma o compromisso do Governo com o crescimento econômico, a
geração de empregos e a valorização da nossa indústria e também do nosso agronegócio.

Como disse o Presidente Lula, é mais uma viagem exitosa do Governo brasileiro ao exterior. Temos
um potencial extraordinário, em todas as áreas, para crescer.

Queremos nós que essa viagem inspire todos nós a continuar acreditando em um Brasil que dialoga,
coopera, constrói caminhos; um Brasil que sonha grande e age com responsabilidade.

Obrigado, Senador Confúcio. Esse foi o pronunciamento do seu querido amigo aqui, o Senador Paulo
Paim.

O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO) – Parabéns.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS. Por videoconferência.) – Um
abraço, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO) – Parabéns,
Senador Paim, por levantar esse tema tão importante para todo o Brasil.

Dando continuidade ao nosso trabalho, eu passo a palavra para o Senador Eduardo Girão, que está
lá no Estado do Ceará.

Com a palavra o Senador Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discursar. Por

videoconferência.) – Paz e bem, Presidente Confúcio Moura.
Eu quero, em primeiro lugar, manifestar a minha solidariedade ao povo do Rio de Janeiro, povo de

bem, íntegro, que está recebendo todo tipo de humilhação na segurança pública, que hoje culminou com
essa operação em que os criminosos, neste exato momento, estão bloqueando as ruas, drones, algo jamais
visto na história do Brasil, em poder do crime organizado, jogando bombas em policiais, e o Governo Lula,
em vez de estar torrando o nosso dinheiro no exterior, efetivamente não liberou o Exército para agir junto
com a polícia.

Então, é algo muito preocupante, um Governo que flerta com ditadores como o Maduro, passa a
mão na cabeça de terroristas como os do Hamas e torra R$5 milhões por dia; só neste ano, Sr. Presidente,
R$5 milhões com viagens ao exterior, até então, totalmente improdutivas. É a farra com o dinheiro do
contribuinte. Enquanto isso, a violência só cresce.

Eu sou de um estado, administrado pelo PT, que tem cinco municípios no ranking dos mais violentos
do Brasil. A Bahia, da mesma forma: também administrada pelo PT – isso não pode ser coincidência, Sr.
Presidente.

Eu queria também falar de um assunto que tem as digitais deste Governo do PT, do Governo Lula,
que é a questão das bets, que têm trazido tanto sofrimento para o povo brasileiro. E essa notícia de que a
Caixa Econômica iria também explorar é um escárnio com o povo brasileiro, e eu espero que o Palácio do
Planalto tenha o mínimo de bom-senso e de coerência, se é que a gente pode esperar alguma coisa de lá,
para barrar essa tentativa, porque eu estou tratando aqui, hoje, de uma representação minha, em conjunto
com o Senador Cleitinho, protocolada no Tribunal de Contas da União, com sérios questionamentos à
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validade de a Caixa Econômica Federal implantar apostas no Brasil. É mais uma grande incoerência deste
Governo.

Mas antes, eu vou destacar aqui uma fala recente do próprio Lula sobre as bets. Abro aspas, “Tem
muita gente se endividando, tem muita gente gastando o que não tem, e nós achamos que isso tem que ser
tratado como questão de dependência. Se a regulação não der conta, eu acabo.”

Não deu conta, Presidente Lula. Por que é que o senhor não já acabou? O senhor está vendo as
famílias sendo desfeitas, o senhor está vendo os empregos minguando, porque há uma transferência do
mercado produtivo para magnatas das apostas. Por que é que o senhor não tomou uma posição? Por que
a sua base votou a favor disso? E agora o senhor pode corrigir e não tomou? Vamos parar de discurso,
Presidente Lula. O seu Governo ainda quer ampliar para a Caixa?

Olha, Sr. Presidente, nossa representação, com 21 laudas, como medida cautelar, solicita ao TCU a
tutela antecipatória, visando garantir o interesse coletivo e os princípios constitucionais que regem todas as
estatais. Dentre eles, se destacam a legalidade e a moralidade, definidas no art. 37 da nossa Constituição.
Como empresa pública, a Caixa tem por missão institucional a promoção da cidadania, fomentando o
bem-estar da população. A Lei 13.303, de 2016, determina claramente essa função social.

Atenção! O art. 173 da Constituição Federal assegura que uma atividade econômica desenvolvida
pelo Estado somente se legitima quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou em caso
de relevante interesse coletivo, ou seja, as bets ferem frontalmente esses parâmetros constitucionais, pois
causam superendividamento, dependência, que é a ludopatia, e até o suicídio, a grande pandemia do
momento.

De acordo com a literatura internacional, relatórios de ONGs e estudos acadêmicos, a ludopatia está
diretamente associada a conflitos conjugais, violência doméstica e abandono, destruindo famílias inteiras,
Sr. Presidente, e levando muitos a atentar contra a própria vida.

E tem mais um agravante: a Caixa Econômica também atua como um agente pagador do Bolsa
Família, gerando um irreparável conflito social e jurídico, ao também operar um produto que visa à captura
de recursos para as apostas. Relatório do próprio Banco Central do Brasil demonstrou que apenas no
mês de agosto do ano passado, 5 milhões de beneficiários do Bolsa Família fizeram Pix para essas apostas,
totalizando mais de R$3 bilhões. Olha, o que o Lula gastou em viagens, só nos primeiros dois anos de
Governo, o brasileiro gastou com aposta, porque ele não teve pulso, nem do Bolsa Família, para segurar.

Quem é que defende os pobres deste país, na verdade? Os mais vulneráveis? O Governo precisa
mostrar a que veio e, nesse aspecto, está jogando mal, pior ainda nesse aspecto do vício das apostas.

Segundo relatórios de 2024, Sr. Presidente, produzidos pela Confederação Nacional do Comércio
e Turismo, apontam que R$103 bilhões – “b” de bola, “i” de índio –, saíram do varejo e foram para as
casas de apostas. Dinheiro que antes ia para poupança, restaurantes, lazer e educação do povo brasileiro
agora está sendo desviado para as bets, que lavam o dinheiro do crime organizado. Já saíram manchetes
de grandes veículos de comunicação mostrando que nunca se lucrou tanto dinheiro no Brasil, o crime, as
facções criminosas, com o advento das bets.

Essa tragédia, Sr. Presidente, também está avançando nos municípios. Pelo menos 12 cidades do
meu Ceará estão aprovando legislação para a operação de bets municipais. Como o exemplo não vem de
cima, a turma faz, embaixo, da mesma forma, se aproveitando de uma brecha deixada pelo STF – sempre
ele – em 2020, reconhecendo a competência de entes subnacionais explorarem loterias.

Está tramitando no Supremo a ADPF 1.212, no sentido de que a legislação sobre jogos de azar seja
exclusividade da União. Tramitam aqui, no Senado, também, Sr. Presidente, seis projetos de lei, só de
minha autoria, que vão desde a imposição de restrições ao jogo até a total proibição das bets, passando
pela vedação de qualquer tipo de propaganda, assim como no cigarro.
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Um governo responsável não pode, em hipótese alguma, discutir a arrecadação de recursos através
da taxação da jogatina. É um dinheiro de sangue, oriundo da destruição de famílias e do suicídio daqueles
que se tornaram viciados. Se tiver que fazer algum tipo de... Para mim, tinha que acabar, mas se tiver
que fazer algum tipo de taxação, que seja de 2.000%, para acabar, para inviabilizar.

Sr. Presidente, eu encerro com uma citação bíblica do profeta Isaías, 59,2. Abro aspas:

[...] [são] vossas iniquidades que levantam a separação entre vós e o vosso Deus [...] as vossas mãos
estão contaminadas pelo sangue, vossos dedos pela iniquidade e vossos lábios falam mentiras.

Que Deus abençoe a nossa nação, Sr. Presidente, e que o Governo Federal não deixe – não deixe –
essa questão de loteria passar, porque aí mostra, realmente, que é tudo uma falácia essa coisa de proteger
os mais vulneráveis. A gente sabe... O senhor, inclusive, votou, comigo e todos os colegas, para que a
gente restringisse ao máximo as propagandas. Nós fizemos... O Senador Carlos Portinho foi o Relator
desse projeto do Senador Styvenson, mas, até agora, está parado na Câmara. Por que a base do Lula...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Por videoconferência.)
– ... o Governo, a Liderança do Governo, não articulam para votar isso lá logo, para, pelo menos, restringir,
estancar essa sangria? Mas a gente não vê essa vontade política.

E que Deus abençoe para que não ampliem com a Caixa Econômica Federal, porque, além da queda,
seria o coice do Governo Lula nos mais pobres.

Deus abençoe.
Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância.
O SR. PRESIDENTE (Confúcio Moura. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - RO. Para

discursar - Presidente.) – Parabéns, Senador Girão, pelos seus pronunciamentos importantes, quase diários.
Parabéns pela sua devoção ao Parlamento.

Eu chamo agora o Senador Beto Faro. Se ele estiver à distância, ele pode entrar. (Pausa.)
Senador Humberto Costa. (Pausa.)
Senador Zequinha Marinho. (Pausa.)
Senador Izalci Lucas. (Pausa.)
Bem, não tendo nenhum deles aqui postados, remotamente ou presencialmente, eu, daqui mesmo,

sentado à mesa da Presidência, à cadeira da Presidência, farei o meu pronunciamento. Eu estou inscrito
em sétimo lugar. Vou fazer daqui mesmo.

Ontem, eu estive aqui, nesta mesma tribuna, para falar sobre a tragédia da educação brasileira.
Falei das escolas sem estrutura, da falta de uma política nacional unificada, da ausência de planejamento,
da omissão que tem roubado o futuro de nossas crianças.

E hoje eu retorno, não porque falte assunto, mas porque o assunto insiste em ser assombrador. E se
amplia; ele se agrava.

O noticiário desta manhã, vindo do Rio de Janeiro, nos escancarou, de forma brutal, o que já
dissemos ontem: a educação brasileira está sitiada – sitiada pelo medo, pela violência e pela omissão. As
escolas fechadas, professores apavorados, crianças sem aula, pais desesperados, comunidades inteiras sem
saber o que fazer.

É a prova viva de que, quando o Estado falha, o medo toma o lugar da esperança.
E esse medo não é apenas das balas perdidas, dos tiroteios, da violência nas ruas; ele atravessou os

portões da escola, entrou nas salas de aula. A educação, que deveria ser refúgio e esperança, tornou-se
refém do medo.
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Hoje, muitos professores têm medo de ensinar, medo de corrigir, medo de chamar a atenção, medo
de reagir à agressividade de alguns alunos e de seus responsáveis, medo de enfrentar a indisciplina e a
perda de valores.

O ambiente escolar, que antes era sagrado, transformou-se num território de tensão, onde ensinar
virou um ato de coragem diária.

Vejam, senhores e senhoras: a criança que tem medo não aprende; o professor que tem medo não
ensina; e o país que tem medo não progride.

O que acontece no Rio de Janeiro é apenas o retrato mais visível de uma realidade que se espalha
pelos rincões do nosso país. Da Amazônia a Brasília, das pequenas cidades às capitais, o medo tomou
conta das pessoas, das famílias e das comunidades.

Não é apenas um problema policial; é uma crise social, educacional e moral. É como se o Brasil
inteiro tivesse sido sequestrado pelo caos.

A segurança pública precisa ser tratada com urgência e compreendida como o pilar da educação,
porque, quando a violência cala o som das escolas, ela rouba o futuro do país.

Sem segurança, a escola não abre; sem escola, não há aprendizado; sem aprendizado, não há futuro;
e, sem futuro, não há nação.

O Brasil precisa, com urgência, de uma política de Estado permanente e séria, que una educação,
segurança e assistência social em torno de um mesmo propósito: reconstruir o tecido humano, ético e
moral da sociedade.

Não há desenvolvimento possível onde reina o medo. Um país que não protege suas crianças e seus
professores renuncia à própria esperança.

Senhoras e senhores, o Brasil precisa reaprender a cuidar – a cuidar das suas escolas, dos seus
professores e das suas crianças.

Educar é um ato de coragem, mas também deve ser um ato de amor, e amor nenhum resiste quando
o medo domina.

Proteger quem ensina e quem aprende é o primeiro passo para reconstruir a esperança, porque o
professor não pode ser herói todos os dias; a criança não pode crescer cercada de medo. A escola precisa
voltar a ser lugar de sonho, de vida, de luz.

Este é o segundo capítulo da nossa série sobre o caos e talvez o mais doloroso de todos, mas é preciso
nomear o caos, para que dele surja a reconstrução.

E que a nossa voz aqui não seja apenas um eco e um lamento, mas o início de um novo pacto pela
segurança e pela educação do Brasil.

Então, Sr. Presidente... Aliás, nesse caso, eu sou Presidente e sou orador ao mesmo tempo.
Esse é o discurso que retrata a situação real brasileira, hoje agravada com a situação do Rio de

Janeiro.
Dias atrás, nós vimos também lá em Sobral, infelizmente, no Estado do Ceará – que tem o melhor

ensino infantil do Brasil, os melhores indicadores –, ter também a violência dentro de uma escola.
Então, esse meu discurso eu não sei a quem está interessado. Não é só um discurso de falar por falar.

Ele precisa de uma reação positiva, realmente, para que coloque a educação como prioridade nacional,
uma prioridade verdadeira, amparada por todos os fatores, dentre eles a segurança pública.

A escola é um ambiente coletivo; a escola deve ser protegida pela comunidade do entorno dela.
A polícia, as guardas municipais devem estar intimamente ligadas às escolas, para dar aquele apoio

necessário não somente nos momentos de tragédia.
As comunidades também devem estar próximas às escolas.
Todos os Poderes, todas as autoridades devem se unir para isso.
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A quem eu dirijo o meu discurso? Eu dirijo a todos.
Eu dirijo à sociedade brasileira, porque a sociedade, de fora para dentro, pode ser um fator decisivo

de rebeldia e de indignação.
Eu falei que a gente faz manifestação de rua – falei ontem; fazemos manifestações por todos os

motivos, todos os protestos; ocupamos as avenidas mais importantes do país nas grandes capitais, mas
nunca vi uma passeata, um protesto para defender a escola, defender as crianças, defender a educação.

Chegou a hora de a sociedade protestar ativamente, para que as crianças sejam protegidas e as
escolas defendidas contra esses temas de que eu falei ontem e hoje.

Era só isso.
Bem, não tendo mais nenhum orador dos inscritos disponíveis, interessados neste momento, nós

vamos suspender a sessão até às 16h, quando será reaberta para a Ordem do Dia – eu já fiz a leitura da
pauta do dia.

Não havendo mais oradores presentes, a Presidência suspende a sessão deliberativa, que será reaberta
para apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia.

Está suspensa a sessão.

(A sessão é suspensa às 14 horas e 28 minutos e reaberta às 16 horas e 11 minutos, sob a Presidência do
Sr. Davi Alcolumbre, Presidente.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) –
Declaro reaberta a sessão.

Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Sergio Moro.
O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Pela ordem. Por

videoconferência.) – Presidente, boa tarde.
Presidente, eu queria levantar uma questão de ordem e fazer uma solicitação.
Foi apresentado um pedido de urgência, subscrito pelas Lideranças num número suficiente, na base

do art. 336, III, para que nós votássemos, extrapauta, nesta sessão, o Projeto de Lei 226, de 2024.
Eu explico: esse projeto é de autoria do, agora, Ministro Flávio Dino – ele foi apresentado no

período em que ele era Senador –, e é um projeto que já foi aprovado no Senado. Trata-se de uma matéria
essencialmente importante, que disciplina as audiências de custódia.

Há um excesso, Sr. Presidente, de solturas em audiências de custódia. Quando há uma prisão em
flagrante, o preso é levado ao juiz, e o juiz decide se ele fica preso ou se ele sai solto. E, embora o juiz muitas
vezes acerte, há casos em que têm sido soltos criminosos perigosos, principalmente criminosos profissionais,
reincidentes, inclusive também pessoas que foram presas em audiências de custódia, anteriormente colocadas
em liberdade, mas que acabam sendo soltas.

A estatística do CNJ aponta cerca de 40% dessas solturas, e isso tem gerado um sentimento de
impunidade.

Eu acabei relatando essa matéria dentro aqui do Senado e foi aprovada por unanimidade. É um
texto que tem um consenso na Casa. Esse texto foi para a Câmara dos Deputados e, na semana retrasada,
o Presidente Hugo Motta pautou esse projeto – ele foi bastante sensível à necessidade de tratar desse
tema –, e ele foi aprovado com ligeiras modificações, mas modificações muito pontuais. E esse projeto
voltou para o Senado e, como há consenso e as modificações são muito pontuais, eu faço a solicitação
– e tive aí a companhia dos Líderes – para que ele seja pautado extrapauta, porque essa é uma pauta
urgente, Sr. Presidente e é um texto sobre o qual há consenso. E há um sentimento, cada vez mais, um
anseio da população, para que haja uma regulação dessa matéria mais apropriada para tratar do tema da
segurança pública. E me parece que esse é um tema absolutamente apropriado na data de hoje, por conta
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dos incidentes no Rio de Janeiro.
É certo que essa matéria não trata diretamente daquela questão, mas é algo que vem sendo, há

muito tempo, reclamado no Parlamento. Creio que este Senado, sob a Presidência de V. Exa., que sempre
foi muito sensível na condução desse projeto de lei em especial, poderia dar uma resposta à sociedade,
com um texto sobre o qual nós já temos um consenso, tanto na Câmara como no Senado.

Então, peço, com base nesse artigo regimental e no requerimento de urgência subscrito pelos Líderes
Tereza Cristina e Izalci Lucas, do PL, e igualmente pelo Senador Efraim Filho, do União Brasil, que ele
seja pautado extrapauta.

O relatório está pronto, já está disponibilizado no sistema. Não creio que exista uma dificuldade, e a
matéria, pela importância, relevância e pelo momento em especial, se justifica enormemente.

É isso, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) –

Encerrado o período de expediente, declaro aberta a Ordem do Dia.

Início da Ordem do Dia.

Presidente Mourão, querido Senador Mourão, primeiramente, e rapidamente, antes de incluirmos
esta solicitação apresentada pelo Senador Sergio Moro como item extrapauta na nossa sessão deliberativa
do dia de hoje, eu queria, Senador Moro, cumprimentar V. Exa., que traz ao debate do Senado Federal uma
matéria que tem, sim, de fato, que ser observada por todos nós. E, nesta oportunidade, quero aproveitar,
queridas Senadoras e queridos Senadores, e registrar que esta matéria, de iniciativa do então Senador
Flávio Dino – hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal, um ex-colega nosso, Senador da República –,
foi deliberada no Senado Federal, sob a relatoria, como disse ainda há pouco, do Senador Sergio Moro, e
essa matéria foi aprovada à unanimidade no Senado Federal.

Essa matéria vai à Câmara dos Deputados, e, pelo relato que foi feito, até pelo interesse na matéria,
o Senador Sergio Moro acompanhou pari passu a tramitação desta matéria na Câmara dos Deputados, a
qual trata de um assunto relevantíssimo no que diz respeito à audiência de custódia no Brasil. E, com
certeza absoluta, no debate no Senado Federal, para chegarmos a uma votação unânime no Senado Federal,
há o sentimento da Casa em relação ao aperfeiçoamento do relatório apresentado pelo Senador Sergio
Moro, assim como a tramitação célere também na Câmara dos Deputados.

Esse registro eu faço, Senador Moro, Presidente Mourão, Senadoras e Senadores, porque eu vou
incluir esta matéria, a partir de um requerimento dos Líderes partidários, por solicitação do Relator da
matéria, quando, como Casa iniciadora, o Senado Federal deliberou sobre esse assunto à unanimidade,
ou seja, todos os colegas, Senadores e Senadoras apoiaram a modernização do texto da audiência de
custódia. A Câmara deliberou, volta ao Senado Federal, e o Senador Moro faz uma referência ao episódio
que estamos vivendo hoje no Estado do Rio de Janeiro. E é uma temática do Parlamento brasileiro e da
sociedade a cobrança desta agenda de modernização e de proteção dos brasileiros na agenda de segurança
pública.

Então, faço essa fala, Senador Moro, para colaborar com V. Exa. V. Exa. traz um requerimento de
urgência ao Plenário do Senado para a inclusão de um item extrapauta que já foi, repito pela terceira vez,
deliberado à unanimidade no Plenário do Senado Federal; já houve a sua tramitação na Câmara e tenho
convicção de que será uma resposta desta Casa, do Parlamento brasileiro. E, ainda, em deferência ao autor
deste projeto, que hoje está no Supremo Tribunal Federal, mas foi nosso colega Senador, e logicamente a
V. Exa., Senador Moro, que relatou esta matéria como um conhecedor, como um ex-magistrado do Brasil,
como um ex-juiz federal e hoje, nosso colega Senador, V. Exa. se dedicou para que esta matéria tivesse
sido aprovada à unanimidade.
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Então, eu faço a inclusão deste item extrapauta. Vamos fazer rapidamente a deliberação desta
matéria, e, em seguida, vou conceder a palavra ao Senador Hamilton Mourão.

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei no 226, de 2024, de autoria do Senador
Flávio Dino, que altera o Código de Processo Penal para dispor sobre as circunstâncias que recomendam
a conversão da prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de material biológico para obtenção e
armazenamento do perfil genético do custodiado e sobre os critérios para aferição da periculosidade do
agente para a concessão de prisão preventiva, inclusive por ocasião da audiência de custódia.

Foi apresentado, como eu disse e como disse o Senador Moro, o Requerimento 798, de 2025, da
iniciativa dos Líderes partidários que solicitaram a urgência para a apreciação e deliberação da matéria.
(Vide Item 2.2.1 do Sumário)

Submeto à votação o requerimento de urgência.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento, passa-se imediatamente à deliberação da matéria.
A matéria depende de parecer.
Faço a designação do Senador Sergio Moro, para proferir o seu parecer em Plenário.
Com a palavra V. Exa., Senador Moro.
O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Para proferir parecer.

Por videoconferência.) – Vou direto à análise, Presidente.
O Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 226 retorna para deliberação do Senado

Federal, após revisão pela Câmara dos Deputados, conforme o disposto no art. 65 da Constituição Federal
e nos arts. 285, 286 e 287 do Regimento Interno do Senado Federal.

Em primeiro lugar é importante informar que o referido texto está adequado quanto aos aspectos
formais de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, não havendo óbice nesse sentido para a sua
aprovação.

Quanto ao mérito, no nosso ponto de vista, o substitutivo da Câmara dos Deputados aperfeiçoou o
texto da proposição em dois pontos, ambos no caput do art. 310-A, na forma do projeto, (a) a alusão
aos crimes contra a dignidade sexual, mais abrangente do que a feita aos crimes contra a liberdade
sexual e crimes sexuais contra vulneráveis, e (b), a menção feita aos crimes hediondos. Com efeito, essas
modificações ampliam as hipóteses de coleta de material biológico do preso em flagrante delito, sendo,
portanto, medidas que contribuem para a investigação criminal e para a segurança da sociedade. Outra
menção a crimes hediondos é feita no inciso IV do §3o, que se insere no art. 302 do CPP. Mas, nesse caso,
a medida figura-se restritiva, podendo-se interpretar que a reiteração delitiva se refere apenas aos crimes
hediondos. Deve-se, portanto, nesse ponto, manter o texto aprovado pelo Senado, que remete à reiteração
delitiva de forma mais ampla.

Com relação às demais inovações constantes no substitutivo da Câmara, consideramos que se trata
de ajustes de menor importância, sendo preferível manter o texto aprovado pelo Senado Federal. É
importante manter o §5o sobre o art. 310 do CPP, pois é nele que se trata da audiência de custódia. Aliás,
esse é justamente o principal objetivo da proposição: acrescentar expressamente as circunstâncias que
recomendam a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, o que deve ocorrer na audiência de
custódia. Daí também a imprescindibilidade da previsão contida no §6o, suprimida pela Casa revisora,
pois se pretende que o juiz obrigatoriamente se manifeste sobre as circunstâncias do §5o, de modo a reduzir
a concessão indiscriminada de liberdade provisória na audiência de custódia.

Com relação à coleta de material biológico, entendemos que não há necessidade de ser feita por
perito. Este profissional é necessário para a confecção do laudo, não para a coleta do material, uma vez
mantidos os cuidados com a custódia. Ademais, não há quantidade suficiente de peritos à disposição para
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fazer face à demanda que se imagina após a aprovação desse projeto de lei.
Apresentaremos apenas uma emenda de redação para substituir no caput do art. 310 a expressão

“delegado de polícia” por “autoridade policial”, que já está consagrada no CPP.
O voto.
Pelo exposto, somos pela rejeição do substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei no

226, de 2024, exceto pela redação dada ao caput do art. 310-A, acrescido ao Código de Processo Penal,
com emenda de redação a seguir apresentada, mantendo-se, em relação a todo o resto, o texto do projeto
aprovado pelo Senado Federal.

Emenda de Plenário de Redação:
Dê-se ao caput do art. 310-A, acrescido ao Código de Processo Penal pelo Substitutivo da
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei no 226, de 2024, a seguinte redação.
Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime praticado com violência ou grave ameaça
contra a pessoa, por crime contra a dignidade sexual ou de agente em relação ao qual existam
elementos probatórios que indiquem integrar organização criminosa que utilize ou tenha à sua
disposição armas de fogo bem como relativos a crimes previstos no art. 1o da Lei 8.072, o
Ministério Público ou a autoridade policial deverá requerer ao juiz a coleta de material biológico
para obtenção e armazenamento do perfil genético do custodiado, na forma da Lei no 12.037, de
1o de outubro de 2009.

É o voto, Sr. Presidente.
Eu aproveito apenas aqui, Presidente, para fazer dois apontamentos.
Primeiro, eu tenho, tinha muitas divergências político-partidárias em relação ao Senador Flávio

Dino, agora Ministro, mas ambos convergimos neste entendimento de que é necessário, sim, disciplinar
melhor a audiência de custódia, que é um instituto importante, mas tem implicado uma espécie de porta
giratória para criminosos.

Então, no projeto de autoria do Senador Flávio Dino, que estabelece critérios a serem observados
pelo juiz para soltura ou decretação da prisão de quem vai à audiência de custódia, eu atuei como Relator,
por concordar com o texto. Fiz ali algumas modificações que obtiveram consenso desta Casa.

Aqui, é uma demonstração de que é possível, sim, convergir em pontos importantes, e, nesse ponto,
ambos, nós dois convergimos no entendimento de que é preciso ter mais rigor nas audiências de custódia,
para evitar que se tornem uma porta giratória para criminosos.

E o mérito do projeto é estabelecer que, ao juiz, é obrigatório, nessa decisão, acompanhar cada um
desses pontos. Isso, nós entendemos que deve ter o efeito salutar de diminuir essas solturas.

Agregamos aqui também a coleta do perfil genético de quem foi preso em flagrante e levado em
audiência de custódia que é uma coleta da moderna impressão digital e que vai aprimorar também a
investigação criminal no nosso país, ou seja, tem um aspecto bastante moderno, este projeto.

É o voto, então, Sr. Presidente.
Eu agradeço, igualmente, a atenção que V. Exa. sempre concedeu a este tema da segurança pública

nesta Casa, mas em especial em relação a este projeto, porque foi V. Exa. que acabou me honrando
com essa posição de Relator de um texto que foi muito bem-elaborado pelo então Senador Flávio Dino,
mostrando que nós podemos avançar, apesar de divergências político-partidárias, no caso entre a minha
pessoa e a do próprio Senador Flávio Dino.

Aqui, ganha a sociedade e ganha o Brasil com uma resposta imediata a este tema da segurança
pública, hoje tão em foco no nosso país, em particular pelos acontecimentos de hoje no Rio de Janeiro.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



18 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

(Íntegra do Parecer no 151/2025-PLEN-SF - Vide Item 2.2.1 do Sumário)
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) –

Cumprimento V. Exa., Senador Sergio Moro, pelo parecer apresentado em plenário e pelas explicações
dadas ao Plenário do Senado Federal em relação ao momento importante de estarmos deliberando este
item como item extrapauta para o Brasil, para a segurança dos brasileiros no aperfeiçoamento da legislação
penal brasileira.

O parecer é pela rejeição do substitutivo da Câmara dos Deputados, exceto pela redação dada ao
caput do artigo 310-A, acrescido ao Código de Processo Penal, nos termos do ajuste redacional apresentado
pelo Relator, mantendo-se a redação do restante do texto aprovado anteriormente no projeto do Senado
Federal.

Completada a instrução da matéria, passamos à sua discussão. (Pausa.)
Não havendo Senadores inscritos para discutir a matéria, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do substitutivo da Câmara dos Deputados, com o ajuste redacional, em turno único, nos

termos do parecer, que é pela aprovação da alteração do caput do art. 310-A do Código de Processo
Penal, constante do art. 2o do substitutivo da Câmara, nos termos do ajuste redacional, e pela rejeição do
restante do substitutivo.

As Senadoras e os Senadores que aprovam a alteração do art. 310-A, na forma do ajuste redacional
proposto pelo Relator, e rejeitam o restante do substitutivo, permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a alteração do art. 310-A, constante do art. 2o do substitutivo, na forma do ajuste
redacional apresentado pelo Relator, e rejeitados os demais dispositivos do substitutivo, mantendo-se
nessas partes a redação anteriormente aprovada no projeto de lei de autoria do Senado Federal.

O parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final será publicado na forma regimental.
(Parecer no 152/2025-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.2.1 do Sumário)

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Está encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à sanção presidencial e será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Os meus cumprimentos ao Senador Sergio Moro, ao então Senador Flávio Dino, às Senadoras e aos

Senadores, nas figuras do Senador José Lacerda, que está aqui ao lado, na Mesa Diretora, e do Senador e
Presidente Hamilton Mourão.

Parabéns aos Senadores e às Senadoras que nos ajudaram a avançar na aprovação dessa legislação
no dia de hoje.

Concedo a palavra ao Senador Sergio Moro para as suas considerações. (Pausa.)
Nós estamos com um problema de conexão, Senador Moro. Daqui a pouco, concedo a palavra a V.

Exa.
Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Hamilton Mourão.
O SR. HAMILTON MOURÃO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RS. Pela

ordem.) – Presidente, boa tarde.
Do item 1 da pauta, a Senadora Teresa Cristina me encarregou de pedir a urgência, em face da

relevância que ele possui para uma vasta região do território brasileiro, principalmente, para o meu Estado
do Rio Grande do Sul, e, obviamente, para o Estado do Senador José Lacerda, que está sentado aí do lado
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de V. Exa.
Outro aspecto, Sr. Presidente: eu queria, aqui, deixar claro o meu apoio e a minha continência,

como militar, à ação que a Polícia do Rio de Janeiro está realizando hoje.
É uma situação extremamente complicada, comunidades inteiras são dominadas por uma narcoguer-

rilha, com o que, aparentemente, se busca conviver – como se fosse possível conviver com esse nível de
violência.

E a Polícia do Rio de Janeiro hoje está cumprindo a sua tarefa, tendo já alguns colegas sido mortos,
outros feridos, o que demonstra, claramente, que já passou da hora de o Estado brasileiro compreender
que apenas uma conjunção de esforços de todos os níveis – federal, estadual e municipal – e de todas
as entidades capazes de operar – e aí eu não excluo as nossas Forças Armadas – fará com que a gente
consiga recuperar territórios que hoje estão na mão do crime organizado, e, mais ainda, na nossa Amazônia,
bloquearmos o que hoje são as rotas de tráfico, que se transformaram praticamente numa terra de ninguém.

Urge a reação do Estado brasileiro. Não é uma questão de Governo, Presidente Davi Alcolumbre; é
uma questão de todos nós, brasileiros e brasileiras.

Era isso, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) –

Presidente Mourão, quero me associar às palavras de V. Exa., no que diz respeito ao esforço coletivo e
conjunto de todos os atores do Estado brasileiro, para combatermos, efetiva e definitivamente, a insegurança,
ou seja, para protegermos os brasileiros das violências que as cidades e as pequenas cidades, inclusive as
brasileiras, estão vivendo nos dias de hoje.

Cumprimento V. Exa. pela lembrança. Quero me associar às palavras de V. Exa. e apoiar a ação das
nossas Forças de segurança, no combate à criminalidade, no combate às facções criminosas e no combate
ao crime organizado no Brasil.

Conte com esta Presidência para apoiar qualquer iniciativa desta natureza.
Concedo a palavra ao Senador José Lacerda.
O SR. JOSÉ LACERDA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MT. Pela

ordem.) – Sr. Presidente, eu quero me manifestar sobre o Projeto de Lei 4.497, de 2024, que trata da
faixa de fronteira.

Desde a Lei 601, de 18 de setembro de 1850, que foi regulamentada pelo Decreto 1.318, de 30 de
janeiro de 1855, trata-se sobre essa polêmica da faixa de fronteira. A faixa de fronteira iniciou com dez
léguas, pela Lei 601; depois, no Estado Novo, com a Constituição de 1934, passou para 100km; e, na
Constituição de 1937, para 150km. Isso atinge hoje, no Brasil, 588 municípios e mais de 11 milhões de
habitantes, e são 16 mil quilômetros de faixa de fronteira, grande parte com linha seca.

É uma legislação que vem há anos. O primeiro regulamento da faixa de fronteira foi com a Lei
2.597, de 30 de setembro de 1955. E, com a Constituição de 1946, começaram-se os problemas: se a área
de fronteira era estratégica para a segurança nacional ou se, além de ser estratégica para a segurança
nacional, também haveria transferência patrimonial de terras que pertenciam aos estados, pela Lei 601,
para a União.

Então, esse projeto que está tramitando hoje é de suma importância. A aprovação desse projeto,
para dar segurança jurídica na faixa de fronteira, é fundamental, porque a população da fronteira vive
uma insegurança.

Infelizmente, no Brasil, a fronteira é área de risco, e não área de integração. Isso tem causado
uma insegurança muito grande para a sociedade, porque os investimentos não chegam à fronteira como
investimento para o desenvolvimento econômico, tanto que é a região que tem o pior IDH no Brasil e
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renda per capita também muito baixa.
Então, Sr. Presidente, eu quero registrar que aqui está presente o Secretário-Executivo do Ministério

da Agricultura, Irajá Lacerda, que hoje está respondendo, em exercício, como Ministro da Agricultura,
com a viagem do Ministro Carlos Fávaro, que tem dado um apoio grande a esse projeto da defesa da faixa
de fronteira.

Eu sou favorável à aprovação desse projeto da faixa de fronteira, mas nós precisamos resolver isso
em definitivo. Na Constituição de 1988, o art. 51 do ADCT definiu que seriam revistos pelo Congresso
Nacional os títulos de terras emitidos entre 1o de janeiro de 1962 e 31 de dezembro de 1987 acima de 3 mil
hectares. Isso significa, Presidente, que os títulos emitidos até 31 de dezembro de 1961 estão convalidados
pelo Congresso Nacional, e não há mais necessidade de fazer as ratificações. E os títulos que eram para
ser revistos de 1962 até 1987 pelo Congresso Nacional, em três anos, não foram revistos, e já se passaram
37 anos.

Então, sobre essa revisão da faixa de fronteira, das ratificações, é importante que se aprove essa lei,
mas também é importante que se tenha uma solução definitiva, porque nós estamos discutindo a faixa de
fronteira desde a Lei no 601, de 1850.

Muito obrigado, Presidente.
Sou favorável à aprovação da urgência.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) – Feita

a solicitação pelo Senador Hamilton Mourão, com o apoiamento do Senador José Lacerda, deste item
estava para deliberação no dia de hoje, foi feita uma construção com a Senadora Tereza Cristina, que é a
Relatora desta matéria, em virtude da apresentação de um novo artigo para ser acrescido ao texto e da
solicitação, acatada pela Mesa, de que nós apenas podemos proceder, por acordo com as Lideranças do
Governo e com o conjunto de Senadores e de Líderes partidários, à votação do requerimento de urgência,
para que, na próxima semana, a gente possa incluir novamente na pauta, para dar tempo para que todos
os atores envolvidos na construção desse assunto... Como disse o Senador José Lacerda, carece que nós
enfrentemos esses problemas para darmos segurança jurídica a esses milhões de brasileiros – foi dito aqui
pelo Senador José Lacerda que 11 milhões precisam ter do Estado brasileiro garantia da sua propriedade.

Nós vamos apreciar o acordo, o requerimento de urgência, e vamos suspender a deliberação do dia
de hoje para retornarmos à pauta na próxima semana.

É isso, Presidente Mourão?
O SR. HAMILTON MOURÃO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RS) – Afirma-

tivo, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) – Muito

obrigado.
Projeto de Lei no 4.497, de 2024, de autoria do Deputado Tião Medeiros, que altera a Lei no 13.178,

de 2015, a fim de estabelecer procedimentos para a ratificação dos registros imobiliários decorrentes de
alienações e de concessões de terras públicas situadas em faixa de fronteira; e também altera a Lei de
Registros Públicos.

Como disse, foi apresentado o Requerimento no 45, de 2025, da Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária, que solicita a urgência para a apreciação da matéria.

Eu submeto à votação o requerimento de urgência com os apoiamentos feitos em Plenário.
As Senadoras e os Senadores que aprovam o requerimento de urgência permaneçam como se

encontram. (Pausa.)
Está aprovado o requerimento.
A matéria será oportunamente incluída em Ordem do Dia para a sua deliberação.
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Eu convido o Senador José Lacerda e o Senador Hamilton Mourão para que possam, juntamente
com a Senadora Tereza Cristina e com os Líderes do Governo, construir um entendimento para que, o
mais rápido possível, nós possamos retorná-lo à pauta para a sua deliberação.

O desejo desta Presidência, quando pautou o projeto, era que nós pudéssemos deliberar ainda no
dia de hoje, mas, em virtude da construção e do debate que está sendo estabelecido pelos Senadores e
Senadoras envolvidos no assunto, diretamente envolvidos, nós vamos aguardar a solicitação de inclusão de
pauta para podermos proceder à inclusão para a sua deliberação efetiva. (Pausa.)

Conseguimos o contato agora novamente, foi restabelecida a conexão com o Senador Sergio Moro, e
eu gostaria de pedir a aquiescência do Plenário, pois quero conceder a palavra ao Senador Sergio Moro,
que foi o Relator do projeto que aprovamos como item extrapauta na sessão de hoje.

Com a palavra o Relator, Senador Sergio Moro.

(Soa a campainha.)

O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Pela ordem. Por
videoconferência.) – Presidente, só rapidamente aqui, pois a minha conexão está instável, estou falando de
longe.

Só queria finalizar aqui, agradecendo mais uma vez a V. Exa. e igualmente ao Presidente da Câmara,
o Deputado Hugo Motta, pela sensibilidade de aprovar esse Projeto 226, de 2024, rapidamente.

Então, um projeto que tramitou aqui, no Senado, rapidamente, na Câmara ele ficou algum tempo,
mas assim que foi percebida a sua importância foi pautado pelo Presidente Hugo Motta e logo foi pautado
por V. Exa., inclusive hoje em regime de urgência. Então, isso não teria sido possível sem o apoio dos
Presidentes de ambas as Casas.

Só queria registrar esse agradecimento final.
Vou aqui me despedindo porque a minha conexão realmente está bem instável e não sei se vou poder

voltar a participar ativamente aqui, desta sessão.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) –

Cumprimento V. Exa., Senador Moro, e, logicamente, a Senadora Dra. Eudócia, o Senador Zequinha
Marinho, cumprimento as Senadoras e os Senadores que apoiaram esta Presidência para a inclusão do
item extrapauta, solicitado pelos Líderes, da matéria relatada pelo Senador Sergio Moro, querido Senador
Laércio, e agradeço a compreensão, porque, de fato, é uma matéria muito relevante que nós aprovamos no
dia de hoje e será imediatamente encaminhada, Senador Moro, para a sanção presidencial.

Projeto de Lei no 3.436, de 2021, do Deputado Francisco Jr., que altera a Lei no 9.797, de 1999,
para incluir a garantia de assistência fisioterapêutica aos pacientes submetidos à cirurgia de mastectomia.

Parecer favorável no 69, de 2025, da Comissão de Assuntos Sociais, Relator, nesta Comissão: Líder
Mecias de Jesus.

Informo ao Plenário que não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
Passamos à discussão da matéria. (Pausa.)
Não temos Senadores inscritos.
Está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto.
A matéria vai à promulgação.
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Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Projeto de Decreto Legislativo no 318, de 2024.
De iniciativa da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados,

que aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e a República
da Áustria, celebrado em Brasília, em 17 de maio de 2022.

Parecer favorável no 77, de 2025, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, Relatora,
nesta Comissão: Senadora Tereza Cristina.

Passamos à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Requerimentos de licença.
Requerimentos nos 662 e 665, de 2025, dos Senadores Sérgio Petecão e Humberto Costa, respec-

tivamente, que solicitam, com fundamento no art. 40, do Regimento Interno, licença dos trabalhos da
Casa para participarem de missões oficiais, nos termos das autorizações da Presidência do Senado Federal.
(Vide Item 2.1.1 do Sumário)

As Senadoras e os Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Requerimentos aprovados.
Será cumprida a deliberação de Plenário. (Pausa.)
Concedo a palavra, pela ordem dos oradores inscritos, à Senadora Zenaide Maia, Doutora.
Em seguida, está inscrito o Senador Zequinha Marinho.
Senadora Zenaide...
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - RN. Por

videoconferência.) – Está me ouvindo, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) – O

microfone de V. Exa. já está aberto e V. Exa. está com a palavra.
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - RN. Para

discursar. Por videoconferência.) – Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, quero aqui parabenizá-
los pela aprovação, no Senado, desse PL no 3.436, de 2021, que garante assistência fisioterapêutica aos
pacientes submetidos à cirurgia de mastectomia.

A gente sabe que para o êxito de uma cirurgia, de um tratamento, você ter que cuidar de um
pré-operatório, na hora da cirurgia, mas o pós-operatório é importante. E a presença dessa equipe
multidisciplinar, um fisioterapeuta que vai fazer a fisioterapia o mais rápido possível e também a drenagem
linfática, diminuindo os edemas e facilitando a cicatrização.

Então, parabéns pela aprovação, isso é uma pauta, um projeto de lei edificante, porque vai dar o
direito às mulheres que são atendidas no SUS ou no sistema particular, planos de saúde, o direito a essa
fisioterapia essencial, que sempre se acompanha com a drenagem linfática. Então, parabéns, gente, é uma
pauta edificante que nos orgulha.

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP) –
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Obrigado, Senadora Zenaide, cumprimento V. Exa.
Concedo a palavra, pela lista de oradores inscritos, a S. Exa. o Senador Zequinha Marinho.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - PA. Para

discursar.) – Muito obrigado, Presidente.
Sras. Senadoras, Srs. Senadores, Belém, a capital do meu estado, vive hoje uma crise que não pode

ser ignorada. A violência cresce, a miséria se alastra e o poder público parece ausente de uma realidade
cada vez mais cruel naquela cidade.

No coração da capital paraense, a Praça Dom Pedro II, que é vizinha da Assembleia Legislativa e do
Palácio Antônio Lemos, que é a sede do Governo municipal, que é a Prefeitura de Belém, transformou-se
num símbolo de abandono. O que antes era um espaço de convivência e história, hoje é ocupado por
barracas improvisadas, consumo aberto de drogas, inclusive por menores de idade, e uma população
vulnerável deixada à própria sorte. Essa situação, que já vem sendo chamada de cracolândia de Belém,
ocorre sob os olhos das autoridades locais, em plena luz do dia, e é inadmissível que, a poucos metros do
gabinete do Prefeito, a degradação social avance sem resposta efetiva.

Em vez de buscar resolver o problema, a atual gestão piora as condições sociais da população.
A extinção do programa Bora Belém, que beneficiava cerca de 80 mil pessoas em situação de extrema
pobreza, somada ao fechamento do restaurante popular e à precarização de serviços como a Casa da Rua
e o Consultório na Rua, representa um retrocesso inaceitável nas políticas públicas de assistência social
naquela grande cidade.

Estamos às vésperas da COP 30. Como podemos receber o mundo enquanto negligenciamos os
nossos? A violência tem se manifestado de forma brutal. Na madrugada de ontem, uma viatura da polícia
militar foi alvo de mais de 40 disparos em Ananindeua por criminosos encapuzados. Felizmente, nenhum
policial foi ferido, mas o ataque revela o grau de ousadia das facções criminosas e a vulnerabilidade das
nossas forças de segurança.

E, como se não bastasse, fomos todos abalados pela notícia do assassinato do menino Paulo Guilherme,
de apenas seis aninhos, encontrado morto dentro de uma mala em frente ao Cemitério São Jorge, no
bairro da Marambaia, lá em Belém. O corpo da criança estava com as mãos amarradas e sinal de possível
asfixia. Esses episódios não são casos isolados, são sintomas de um colapso social que exige ação imediata,
integrada e humanizada. É preciso restaurar a dignidade, fortalecer os serviços públicos, garantir segurança
e, acima de tudo, proteger crianças e famílias na cidade de Belém.

É uma coisa interessante: quando a gente cuida daquilo que, de repente, para muita gente não tem
muito sentido, esquece-se do principal, e esse principal é o cuidado com a população. É isso que nós
estamos vendo. Estamos gastando bilhões de reais em tanta coisa para fazer uma festa de 15 dias, que,
lamentavelmente, não vai trazer absolutamente nada a mais, absolutamente nada a mais vai somar ao
povo paraense. Enquanto a situação da capital... Sem falar nas outras grandes cidades do interior do
nosso estado, que é um estado gigantesco com quase 9 milhões de habitantes. Todo mundo é esquecido,
todo mundo é deixado para lá, para depois, porque agora temos que fazer a festa.

Num dia desses, um show, em pleno Rio Guamá, custou para a sociedade paraense R$70 milhões. A
ida para participar do carnaval deste ano, no Rio de Janeiro, custou mais de R$15 milhões. E, assim, a
gente está vendo que a propaganda pessoal, a gente está vendo que o marketing pessoal vale muito mais
do que cuidar de pessoas, do que salvar vidas. É o que nós estamos vendo acontecer na capital do Estado
do Pará.

Era este é o registro, Sr. Presidente, que eu gostaria de fazer nesta tarde.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AP. Fala
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da Presidência.) – A Presidência comunica aos Senadores e Senadoras e ao Congresso Nacional que será
agendada, por solicitação dos Líderes Jaques Wagner e Randolfe Rodrigues, para a próxima quinta-feira,
dia 30 de outubro de 2025, às 10h da manhã, Sessão Deliberativa do Congresso Nacional, destinada à
apreciação unicamente do Projeto de Lei do Congresso Nacional no 1, de 2025.

A proposta busca alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, a fim de permitir que o Projeto
de Lei no 1.087, de 2025, aprovado por unanimidade na Câmara dos Deputados e atualmente em apreciação
neste Senado Federal, não se submeta à limitação de vigência de cinco anos. Como é de conhecimento de
V. Exas., o Projeto de Lei no 1.087, de 2025, isenta do Imposto de Renda quem ganha até R$5 mil e reduz
gradualmente as alíquotas para quem ganha entre R$5 mil e R$7 mil.

Conto com o empenho e com a presença de V. Exas. para cumprirmos nossa missão com a população
brasileira. Portanto, informo às Lideranças, assessores e assessoras dos gabinetes dos Senadores e das
Senadoras, que fica convocada sessão do Congresso Nacional com um único item na pauta para a próxima
quinta-feira, às 10h da manhã, a se realizar no Plenário da Câmara dos Deputados.

Gostaria de registrar a presença, nas galerias, do grupo de Vereadores mirins da Câmara Municipal
Mirim de Blumenau, Santa Catarina, que visita o Congresso Nacional a convite do Deputado Gilson
Marques. Sejam muito bem-vindos e muito bem-vindas ao Plenário do Senado da República.

A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada sessão deliberativa ordinária
semipresencial para amanhã, quarta-feira, às 14h, com a pauta divulgada pela Secretaria-Geral da Mesa.

Cumprida a finalidade desta sessão, a Presidência declara o seu encerramento.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 57 minutos.)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO

Partido UF Nome Senador

154ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 14 horas
Presenças no período: 28/10/2025 07:00:00 até 28/10/2025 20:00:59

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

57
3

Presença

UNIÃO AC Alan Rick X

MDB SE Alessandro Vieira X

PDT MA Ana Paula Lobato X

PSD BA Angelo Coronel X

PL SP Astr. Marcos Pontes X

PT CE Augusta Brito X

PT PA Beto Faro X

Podemos MG Carlos Viana X

PP PI Ciro Nogueira X

Republica MG Cleitinho X

MDB RO Confúcio Moura X

Republica DF Damares Alves X

PP PB Daniella Ribeiro X

UNIÃO AP Davi Alcolumbre X

PP RR Dr. Hiran X

PL AL Dra. Eudócia X

MDB AM Eduardo Braga X

NOVO CE Eduardo Girão X

PL TO Eduardo Gomes X

PT ES Fabiano Contarato X

MDB PE Fernando Dueire X

MDB AL Fernando Farias X

PSB PR Flávio Arns X

PL RJ Flávio Bolsonaro X

Republica RS Hamilton Mourão X

PT PE Humberto Costa X

PSD TO Irajá X

MDB SC Ivete da Silveira X

PL DF Izalci Lucas X

MDB PA Jader Barbalho X

PL RO Jaime Bagattoli X

PT BA Jaques Wagner X

UNIÃO MT Jayme Campos X

PSB GO Jorge Kajuru X

PSD MT José Lacerda X

PSD PI Jussara Lima X

PP SE Laércio Oliveira X

PDT DF Leila Barros X

PSD AP Lucas Barreto X

PP RS Luis Carlos Heinze X

PSD SP Mara Gabrilli X

MDB PI Marcelo Castro X

PL AC Marcio Bittar X

PL RO Marcos Rogério X

Republica RR Mecias de Jesus X
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PSD AM Omar Aziz X

PSDB PR Oriovisto Guimarães X

PSD BA Otto Alencar X

PT RS Paulo Paim X

MDB GO Pedro Chaves X

PSDB AM Plínio Valério X

PT AP Randolfe Rodrigues X

MDB AL Renan Calheiros X

PSD MG Rodrigo Pacheco X

PT SE Rogério Carvalho X

PL RN Rogério Marinho X

PL RJ Romário X

UNIÃO PR Sergio Moro X

PSD AC Sérgio Petecão X

Podemos MS Soraya Thronicke X

PSDB RN Styvenson Valentim X

PT PE Teresa Leitão X

PP MS Tereza Cristina X

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo X

PL MT Wellington Fagundes X

PDT MA Weverton X

PL GO Wilder Morais X

PSD RN Zenaide Maia X

Podemos PA Zequinha Marinho X

Compareceram 69 senadores.

28/10/2025 20:03:30Emissão

26 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 27

MATÉRIAS E DOCUMENTOS DA 154a

SESSÃO

EXPEDIENTE

Requerimentos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 662, DE 2025

Requer licença para desempenhar missão oficial, a fim de participar da 30ª Conferência
das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP-30),
em Belém, Pará.

AUTORIA: Senador Sérgio Petecão (PSD/AC)
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no País, com ônus para o Senado Federal, em Belém, no Estado

do Pará, de 10/11/2025 a 12/11/2025, a fim de participar da 30ª Conferência das

Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP30),

conforme Autorização de viagem em anexo.

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2025.

Senador Sérgio Petecão
(PSD - AC)
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Gabinete do Senador SÉRGIO PETECÃO 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II, Ala Senador Tancredo Neves, Gabinete 54 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6710 – sen.sergiopetecao@senador.leg.br 

 

Ofício nº 00247/2025- GSSPET 

Brasília, 15 de outubro de 2025. 
 

Ao Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
 
Nesta  
 

Assunto: Autorização com ônus para viagem em missão oficial/COP30. 

 

Senhor Presidente,  

 

Solicito desta Presidência autorização para participar da 30ª Conferência das Partes da 

Convenção-Quadro da Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP30), que será realizada 

em Belém, Estado do Pará.  

Para tanto, peço que a autorização para minha participação seja nos dias 10 a 12 de 

novembro e da forma como dispõe a alínea “a” inciso II do art. 40 do RISF, ou seja, com ônus 

de meias diárias e emissão das passagens aéreas. 

Certo de contar com a habitual atenção e acolhida de V.Exa. antecipo os melhores 

agradecimentos com votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Senador Sérgio Petecão 
PSD/AC 

 
 
 
 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7E07336E0070F5BE. 

SERGIO DE OLIVEIRA 
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Assinado de forma digital por SERGIO 
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SENADO FEDERAL
Presidência

Ofício n9 0665.2025-PRESID

Brasília, de de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Senado Federal

Assunto: Autorização de viagem.
Ref.: Documento nS 00100.192118/2025-93.

Senhor Senador,

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com 

ônus ao Senado Federal com passagens aéreas e meias-diárias, na 30^ Conferência das Partes da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP 30), a ser realizado na cidade 

de Belém, no Estado do Pará, no período de 10 a 12 de novembro de 2025, nos termos do Ofício 

n° 00247/2025-GSSPET.

Senador Davi<Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

Senado Federal -  Praça dos Três Poderes -  Edifício Principal -  Ala Senador Antônio Carlos Magalhães -  Gabinete 01 
CEP: 70165-900 -  Brasília -  DF -  Telefone: (61) 3303-3000 -  E-mail; presidencia@senado.leg.br

00100.192118/2025-93 (VIA 001) - 00100.192118/2025-93-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)
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Ofício n2 0665.2025-PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Senado Federal 

Assunto: Autorização de viagem. 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília, 17- de 0v1vi3~ 

Ref.: Documento n2 00100.192118/2025-93. 

Senhor Senador, 

de 2025. 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com 

ônus ao Senado Federal com passagens aéreas e meias-diárias, na 30ª Conferência das Partes da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP 30), a ser realizado na cidade 

de Belém, no Estado do Pará, no período de 10 a 12 de novembro de 2025, nos termos do Ofício 

nº 00247 /2025-GSSPET. 

Atenciosamente, 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

CEP: 70 165-900 - Brasília - DF - Telefone: (61) 3303-3000- E-mail: presidencia@s;nado.leg. br 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 665, DE 2025

Requer licença para desempenhar missão oficial, a fim de participar da CIV Sessão
Plenária do Parlamento do Mercosul, em Montevidéu, Uruguai.

AUTORIA: Senador Humberto Costa (PT/PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado
Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para
desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Montevidéu,
Uruguai, em 17/11/2025, a fim de presidir as reuniões da Mesa Diretora e a CIV
Sessão Ordinária do Parlasul .

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País em 17/11/2025, para desempenho desta

missão.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2025.

Senador Humberto Costa
Senador
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Ofício ne 0669.2025-PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Arlindo Chinaglia 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília, 1 7- de ov-rv 

Presidente da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul 

Assunto: Autorização de viagem. 
Ref.: Documento n2 00100.193061/2025-40. 

Senhor Presidente, 

de 2025. 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação dos Senadores Alan Rick, 

Alessandro Vieira, Angelo Coronel, Carlos Viana, Chico Rodrigues, Efraim Filho, Eduardo Girão, 

Fabiano Contarato, Fernando Dueire, Humberto Costa, lrajá, Leila Barros, Lucas Barreto, Luis 

Carlos Heinze, Marcos Rogério, Nelsinho Trad, Renan Calheiros, Sérgio Petecão, rereza Cristina 

e Veneziano Vital do Rego, com ônus ao Senado Federal com passagens, diárias e seguro-viagem, 

na CIV Sessão Plenária do Parlamento do Mercosul e demais eventos correlatos, a serem realizados 

na cidade de Montevidéu, no Uruguai, no dia 17 de novembro de 2025, nos termos do Ofício nº 

P/038/2025 e convite anexos. 

Atenciosamente, 

--··--- - - - -- - -

Senador Davi. Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

ri:o, "Jnu,<_onn - A'"°dl ic. nr: - T~ t,.fnn,-· li'II \ ~101 .. lOOO -- F-mail : nresidrnciata1senado.le2.br 
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PARECER Nº 151, DE 2025-PLEN/SF 

De PLENÁRIO, em substituição à COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre 
o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei nº 226, de 2024, do Senador Flávio Dino, que 
altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre 
as circunstâncias que recomendam a conversão da 
prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de 
material biológico para obtenção e armazenamento 
do perfil genético do custodiado e sobre os critérios 
para aferição da periculosidade do agente para 
concessão de prisão preventiva, inclusive quando da 
audiência de custódia. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) ao 

Projeto de Lei (PL) nº 226, de 2024, do Senador Flávio Dino, que altera o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 

para dispor sobre as circunstâncias que recomendam a conversão da prisão em 

flagrante em preventiva, sobre a coleta de material biológico para obtenção e 

armazenamento do perfil genético do custodiado e sobre os critérios para 

aferição da periculosidade do agente para concessão de prisão preventiva, 

inclusive quando da audiência de custódia. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Sergio Moro
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Originalmente, o PL nº 226, de 2024, acrescentava os §§ 3º, 4º e 

5º ao art. 312 do Código de Processo Penal (CPP), de modo que o dispositivo 

passaria a ter a seguinte redação: 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia 
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver 
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo 
gerado pelo estado de liberdade do imputado.  

§ 1º A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de 
outras medidas cautelares. 

§ 2º A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser motivada 
e fundamentada em receio de perigo e existência concreta de fatos 
novos ou contemporâneos que justifiquem a aplicação da medida 
adotada. 

§ 3º Devem ser considerados na aferição da periculosidade do 
agente, geradora de riscos à ordem pública:  

I - o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de 
violência ou grave ameaça à pessoa;  

II - a participação em organização criminosa;  

III - a natureza, quantidade e variedade de drogas, armas ou 
munições apreendidas;  

IV - o fundado receio de reiteração delitiva, inclusive à vista da 
existência de outros inquéritos e ações penais em curso.  

§ 4º É incabível a decretação da prisão preventiva com base em 
alegações de gravidade abstrata do delito, devendo ser concretamente 
demonstrados a periculosidade do agente e seu risco à ordem pública, à 
ordem econômica, à regularidade da instrução criminal e à aplicação da 
lei penal, conforme o caso.  

§ 5º Os critérios a que se refere o § 3º deste artigo serão 
obrigatoriamente analisados na audiência de custódia, de modo 
fundamentado, antes do deferimento de liberdade provisória ou de 
prisão preventiva.” 

A matéria foi submetida à análise da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), que, sob minha relatoria, emitiu parecer pela 

aprovação do PL, com as Emendas nºs 02 a 07-CCJ, de modo que o texto final 

encaminhado à Casa Revisora fazia as seguintes modificações no CPP: 
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“Art. 310. ................................................................... 

.....................................................................................  

§ 5º São circunstâncias que, sem prejuízo de outras, recomendam 
a conversão da prisão em flagrante em preventiva:  

I – haver provas que indiquem a prática reiterada de infrações 
penais pelo agente;  

II – ter a infração penal sido praticada com violência ou grave 
ameaça contra a pessoa;  

III – ter o agente já sido liberado em prévia audiência de custódia 
por outra infração penal, salvo se por ela tiver sido absolvido 
posteriormente;  

IV – ter o agente praticado a infração penal na pendência de 
inquérito ou ação penal;  

V – ter havido fuga ou haver perigo de fuga; ou  

VI – haver perigo de perturbação da tramitação e do decurso do 
inquérito ou da instrução criminal, bem como perigo para a coleta, a 
conservação ou a incolumidade da prova.  

§ 6º A decisão de que trata o caput deste artigo deve ser motivada 
e fundamentada, sendo obrigatório o exame, pelo juiz, das 
circunstâncias previstas nos §§ 2º e 5º deste artigo e dos critérios de 
periculosidade previstos no § 3º do art. 312.” (NR) 

 

“Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime praticado 
com violência ou grave ameaça contra a pessoa, por crime contra a 
liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, ou de agente 
em relação ao qual existam elementos probatórios que indiquem 
integrar organização criminosa que utilize ou tenha à sua disposição 
armas de fogo, o Ministério Público ou o delegado de polícia deverá 
requerer ao juiz a coleta de material biológico para obtenção e 
armazenamento do perfil genético do custodiado, na forma da Lei nº 
12.037, de 1º de outubro de 2009.  

§ 1º A coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético deverá ser feita, preferencialmente, na própria audiência de 
custódia ou no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua realização.  

§ 2º A coleta de material biológico será realizada por agente 
público treinado e respeitará os procedimentos de cadeia de custódia 
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definidos pela legislação em vigor e complementados pelo órgão de 
perícia oficial de natureza criminal.”  

 

“Art. 312. ................................................................... 

.....................................................................................  

§ 3º Devem ser considerados na aferição da periculosidade do 
agente, geradora de riscos à ordem pública:  

I – o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de 
violência ou grave ameaça à pessoa ou quanto à premeditação do agente 
para a prática delituosa;  

II – a participação em organização criminosa;  

III – a natureza, a quantidade e a variedade de drogas, armas ou 
munições apreendidas; ou  

IV – o fundado receio de reiteração delitiva, inclusive à vista da 
existência de outros inquéritos e ações penais em curso.  

§ 4º É incabível a decretação da prisão preventiva com base em 
alegações de gravidade abstrata do delito, devendo ser concretamente 
demonstrados a periculosidade do agente e seu risco à ordem pública, à 
ordem econômica, à regularidade da instrução criminal e à aplicação da 
lei penal, conforme o caso.” (NR)  

 

Desta feita, a matéria retorna a esta Casa, na forma do Substitutivo 

da Câmara dos Deputados, que promoveu, essencialmente, as seguintes 

alterações em relação ao texto do Senado Federal (SF): 

1) o § 5º que o SF acrescia ao art. 310 do CPP foi deslocado para 

o art. 313, como novo § 3º; 

2) nesse novo § 3º do art. 313, que relaciona as circunstâncias que 

recomendam a conversão da prisão em flagrante em prisão 

preventiva, especificamente no inc. III, que estabelece ter o 

agente já sido liberado em prévia audiência de custódia por 

outra infração penal, salvo se por ela tiver sido absolvido 
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posteriormente, o SCD incorpora à ressalva a hipótese de a 

prisão do agente ter sido considerada ilegal pelo juiz 

competente; 

3) o § 6º que o SF acrescia ao art. 310 do CPP foi suprimido; 

4) no caput do art. 310-A, substituiu a alusão a crimes contra a 

liberdade sexual e crime sexual contra vulnerável por crimes 

contra a dignidade sexual, de modo a abarcar todos os delitos 

definidos no Título VI da Parte Especial do CP; 

5) ainda no caput do art. 310-A, inseriu os crimes hediondos entre 

os casos em que se deve requerer ao juiz a coleta de material 

biológico para obtenção e armazenamento do perfil genético do 

custodiado; 

6) no § 2º do art. 310-A, substituiu a previsão de que a coleta de 

material biológico será realizada por agente público treinado, 

preferindo estabelecer que seja feita por perito oficial ou, na 

falta deste, por pessoa idônea;  

7) no inc. IV do § 3º acrescido ao art. 312 do CPP, que relaciona 

os fatores a serem considerados na aferição da periculosidade 

do agente, inseriu a pesquisa sobre inquéritos e ações penais 

em curso, relativos a crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos) ou que 

envolvam organização criminosa que utilize ou tenha à sua 

disposição armas de fogo, como meio para fundamentar o 

receio de reiteração delitiva. 
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II – ANÁLISE 

O Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) ao Projeto de Lei 

(PL) nº 226, de 2024, retorna para deliberação do Senado Federal, após revisão 

pela Câmara dos Deputados, conforme disposto no art. 65 da CF e nos arts. 

285, 286 e 287 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Em primeiro lugar, importa informar que o referido texto está 

adequado quanto aos aspectos formais de constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, não havendo óbices nesse sentido para sua aprovação. 

Quanto ao mérito, do nosso ponto de vista, o Substitutivo da 

Câmara dos Deputados aperfeiçoa o texto da proposição em dois pontos, ambos 

no caput do art. 310-A, na forma do projeto: a) a alusão aos crimes contra a 

dignidade sexual, mais genérica do que a feita aos crimes contra a liberdade 

sexual, e b) a menção feita aos crimes hediondos. 

Com efeito, essas modificações ampliam as hipóteses de coleta de 

material biológico do preso em flagrante delito, sendo, portanto, medidas que 

contribuem para a investigação criminal e para a segurança da sociedade. 

Outra menção a crimes hediondos é feita no inc. IV do § 3º que se 

insere no art. 312 do CPP, mas nesse caso a medida afigura-se restritiva, 

podendo-se interpretar que a reiteração delitiva se refere apenas aos crimes 

hediondos. Deve-se, portanto, neste ponto, manter o texto aprovado pelo 

Senado, que remete a reiteração delitiva de forma mais ampla. 
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Com relação às demais inovações constantes do SCD, 

consideramos que se trata de ajustes de menor importância, sendo preferível 

manter o texto aprovado pelo Senado Federal. 

É importante manter o § 5º sob o art. 310 do CPP, pois é nele que 

se trata da audiência de custódia. Aliás, este é justamente o principal objetivo 

da proposição: acrescentar expressamente as circunstâncias que recomendam a 

conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, o que deve ocorrer na 

audiência de custódia. Daí também a imprescindibilidade da previsão contida 

no § 6º, suprimido pela Casa Revisora, pois se pretende que o juiz 

obrigatoriamente se manifeste sobre as circunstâncias do § 5º, de modo a 

reduzir a concessão indiscriminada de liberdade provisória na audiência de 

custódia. 

Com relação à coleta de material biológico, entendemos que não 

há necessidade de ser feita por perito. Este profissional é necessário para a 

confecção do laudo, não para a coleta do material, uma vez mantidos os 

cuidados com a custódia. Ademais, não há quantidade suficiente de peritos à 

disposição, para fazer face à demanda que se imagina após a aprovação deste 

projeto de lei. 

Apresentaremos apenas uma emenda de redação para substituir, 

no caput do art. 310-A, a expressão “delegado de polícia” por “autoridade 

policial”, que já está consagrada no CPP. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela rejeição do Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei nº 226, de 2024, exceto pela redação dada ao caput 
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do art. 310-A, acrescido ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), com a emenda de redação a seguir apresentada, 

mantendo-se, em relação a todo o resto, o texto do projeto aprovado pelo 

Senado Federal: 

EMENDA Nº 1 - PLEN (de redação) 

Dê-se ao caput do art. 310-A acrescido ao Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) pelo Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 226, de 2024, a seguinte redação: 

“Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime praticado 

com violência ou grave ameaça contra a pessoa, por crime contra a 

dignidade sexual, ou de agente em relação ao qual existam elementos 

probatórios que indiquem integrar organização criminosa que utilize ou 

tenha à sua disposição armas de fogo, bem como relativos a crimes 

previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de 

Crimes Hediondos), o Ministério Público ou a autoridade policial 

deverá requerer ao juiz a coleta de material biológico para obtenção e 

armazenamento do perfil genético do custodiado, na forma da Lei nº 

12.037, de 1º de outubro de 2009. 

.......................................................................” 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 152, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 226, de 

2024, do Senador Flávio Dino. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 226, de 2024, do Senador Flávio Dino, que altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal) para dispor sobre os critérios para aferição da 
periculosidade do agente, geradora de riscos à ordem pública, para concessão de prisão 
preventiva, inclusive quando da audiência de custódia, consolidando a alteração do art. 310-
A, constante do art. 2º do Substitutivo da Câmara dos Deputados, nos termos do ajuste 
redacional proposto pelo Relator. 
 

Senado Federal, em 28 de outubro de 2025. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Confúcio Moura e outros
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ANEXO DO PARECER Nº 152, DE 2025 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 226, de 

2024, do Senador Flávio Dino. 

 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), para dispor sobre as circunstâncias 

que recomendam a conversão da prisão em 

flagrante em preventiva, sobre a coleta de 

material biológico para obtenção e 

armazenamento do perfil genético do 

custodiado e sobre os critérios para aferição 

da periculosidade do agente para concessão 

de prisão preventiva, inclusive quando da 

audiência de custódia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 310. .............................................................. 
............................................................................... 
§ 5º São circunstâncias que, sem prejuízo de outras, recomendam 

a conversão da prisão em flagrante em preventiva: 
I – haver provas que indiquem a prática reiterada de infrações 

penais pelo agente; 
II – ter a infração penal sido praticada com violência ou grave 

ameaça contra a pessoa; 
III – ter o agente já sido liberado em prévia audiência de custódia 

por outra infração penal, salvo se por ela tiver sido absolvido 
posteriormente; 

IV – ter o agente praticado a infração penal na pendência de 
inquérito ou ação penal; 

V – ter havido fuga ou haver perigo de fuga; ou 

Assinado eletronicamente, por Sen. Confúcio Moura e outros
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VI – haver perigo de perturbação da tramitação e do decurso do 
inquérito ou da instrução criminal, bem como perigo para a coleta, a 
conservação ou a incolumidade da prova. 

§ 6º A decisão de que trata o caput deste artigo deve ser motivada 
e fundamentada, sendo obrigatório o exame, pelo juiz, das 
circunstâncias previstas nos §§ 2º e 5º deste artigo e dos critérios de 
periculosidade previstos no § 3º do art. 312.” (NR) 

“Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime praticado 
com violência ou grave ameaça contra a pessoa, por crime contra a 
dignidade sexual ou por crime praticado por agente em relação ao qual 
existam elementos probatórios que indiquem integrar organização 
criminosa que utilize ou tenha à sua disposição armas de fogo ou em 
relação ao qual seja imputada a prática de crime previsto no art. 1º da 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), o 
Ministério Público ou a autoridade policial deverá requerer ao juiz a 
coleta de material biológico para obtenção e armazenamento do perfil 
genético do custodiado, na forma da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 
2009. 

§ 1º A coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético deverá ser feita, preferencialmente, na própria audiência de 
custódia ou no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua realização. 

§ 2º A coleta de material biológico será realizada por agente 
público treinado e respeitará os procedimentos de cadeia de custódia 
definidos pela legislação em vigor e complementados pelo órgão de 
perícia oficial de natureza criminal.” 

“Art. 312. .............................................................. 
............................................................................... 
§ 3º Devem ser considerados na aferição da periculosidade do 

agente, geradora de riscos à ordem pública: 
I – o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de 

violência ou grave ameaça à pessoa ou quanto à premeditação do agente 
para a prática delituosa; 

II – a participação em organização criminosa; 
III – a natureza, a quantidade e a variedade de drogas, armas ou 

munições apreendidas; ou 
IV – o fundado receio de reiteração delitiva, inclusive à vista da 

existência de outros inquéritos e ações penais em curso. 
§ 4º É incabível a decretação da prisão preventiva com base em 

alegações de gravidade abstrata do delito, devendo ser concretamente 
demonstrados a periculosidade do agente e seu risco à ordem pública, à 
ordem econômica, à regularidade da instrução criminal e à aplicação da 
lei penal, conforme o caso.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinam eletronicamente o documento SF254487963215, em ordem

cronológica:
1. Sen. Laércio Oliveira 
2. Sen. Confúcio Moura 
3. Sen. Daniella Ribeiro 
4. Sen. Chico Rodrigues 

SENADO FEDERAL 

48 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 798, DE 2025

Requer urgência para o Projeto de Lei nº 226/2024 (Substitutivo-CD), nos termos dos
arts. 336, III, e 338, III, do Regimento Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do Bloco Parlamentar Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB), Líder do PP
Tereza Cristina (PP/MS), Senador Izalci Lucas (PL/DF), Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR)

Página da matéria

Avulso do RQS 798/2025   [1 de 2]

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 49

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



Gabinete do Senador Sergio Moro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, III, e 338, III, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 226/2024 (Substitutivo-CD).

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)

Líder do UNIÃO

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)

Líder do PL

Senadora Tereza Cristina
(PP - MS)
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As seguintes matérias vão às Comissões competentes em decisão 

terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno, podendo receber emendas 

perante a primeira ou única comissão do despacho pelo prazo de cinco dias úteis, nos 

termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno: 

 

Matéria Ementa Despacho 

PL 3846/2025 

Dispõe sobre a isenção de cobrança de taxas de 

pouso, decolagem ou uso de infraestrutura 

rodoviária por aeronaves civis de uso público em 

missões oficiais de segurança pública, saúde e 

defesa civil. 

CSP/CI/CAE(DT) 

PL 3980/2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura 

integral e prioritária, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), de exames diagnósticos 

especializados para identificação precoce do 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras 

providências. 

CDH/CAS(DT) 

PL 4244/2025 

Altera a Lei 2.848, de 7 de setembro de 1940 

(Código Penal), para incluir como circunstância 

agravante, a prática de crime na presença de 

criança ou adolescente; e altera a Lei 11.343 de 

23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para 

incluir causa de aumento de pena. 

CDH/CCJ(DT) 

PL 4521/2025 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência, para dispor sobre a contratação 

de profissionais de apoio escolar para 

estudantes com deficiência, nos termos que 

especifica. 

CDH/CE(DT) 

PL 4554/2025 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências, para dispor sobre advertência em 

procedimento prévio para fiscalização 

CCJ/CMA(DT) 
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ambiental, anterior a aplicação do embargo 

cautelar. Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012, que dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa, para garantir o contraditório e 

ampla defesa antes do procedimento do 

embargo cautelar. 

PL 4597/2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), para incluir como 

qualificadora do crime de homicídio o uso de 

drones ou dispositivos remotos ou 

automatizados que dificultem ou impossibilitem 

a defesa da vítima; modifica a Lei nº 10.826, de 

22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 

Desarmamento), para agravar condutas 

relacionadas ao uso de armamento com drones 

ou tecnologia autônoma; e altera a Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), 

para aumentar a pena em casos de crimes 

cometidos com o emprego desses meios 

tecnológicos. 

CSP/CCJ(DT) 

PL 4598/2025 

Altera o Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), para incluir como 

circunstância agravante, a prática de crime 

contra a pessoa com deficiência ou 

neurodivergente e para estender a causa de 

aumento de pena, tornando-a aplicável 

independentemente do local da prática do 

crime. 

CDH/CCJ(DT) 

PL 4759/2025 

Institui o Sistema Nacional de Informações, 

Indicadores e Certificação para a Economia Azul 

(SINMEA), estabelece as Contas Econômicas do 

Oceano e da Zona Costeira (CE-Oceano), cria o 

Selo Azul de certificação voluntária e dispõe 

sobre a cooperação federativa para adaptação 

costeira. 

CAE/CMA(DT) 

PL 5115/2025 

Altera as Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, e nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

para determinar a instalação de centros-dia para 

CDH/CAS(DT) 

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 53

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



  

 

  

 

pessoas idosas atendidas no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social (Suas). 

 

 

 

Prazo: de 29/10/2025 a 5/11/2025. 
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 A Presidência, nos termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno, 

determina o redespacho das seguintes matérias.  

Uma vez instruídas pela CAE, as matérias vão, nos termos do Ato do Presidente 

do Senado Federal nº 22, de 2025, à CCT, em decisão terminativa: 

 

Matéria Ementa 

PL 1303/2022 

 

Altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 1997, e 9.295, de 

19 de julho de 1996, para assegurar a prestação dos 

serviços de telecomunicações por cooperativas. 

 

PL 3172/2023 

 

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para destinar 

10% das verbas de propagandas institucionais do Governo 

Federal para o financiamento de campanhas de prevenção 

ao uso de drogas. 
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       Os documentos seguintes foram recebidos pelo Senado Federal e, nos termos da 

Instrução Normativa nº 12, de 2019, da Secretaria Geral da Mesa, encaminhados às 

Comissões competentes, que os disponibilizarão nas respectivas páginas no Portal do 

Senado Federal: 

 

            

 

Nº na 
origem 

Ementa Autoria 
Comissão 
Destinatária 

   

 

Of. nº 
474/2025/PS
-GSE 

Encaminha, nos termos do § 5º do art. 222 da 
Constituição Federal, o Comunicado de 
transferência de permissão da concessão 
outorgada originalmente à Rádio Sol Maior 
Ltda. para a Alagoas Comunicação Ltda., 
relativa à CAC 55/2025. 

Câmara dos Deputados CCT 
   

 

Of. nº 
473/2025/PS
-GSE 

Encaminha, nos termos do § 5º do art. 222 da 
Constituição Federal, o Comunicado de 
transferência de permissão da concessão 
outorgada originalmente à Sistema Nativa de 
Comunicações Ltda. para a Guarani 
Comunicação Ltda., relativa à CAC 54/2025. 

Câmara dos Deputados CCT 
   

 

Of. nº 
470/2025/PS
-GSE 

Encaminha, nos termos do § 5º do art. 222 da 
Constituição Federal, o Comunicado de 
transferência de permissão da concessão 
outorgada originalmente à Sociedade Rádio 
Club de São José dos Campos Ltda. para a 
Ondas Sistema de Radiodifusão Ltda., relativa 
à CAC 51/2025. 

Câmara dos Deputados CCT 
   

 

Of. nº 
469/2025/PS
-GSE 

Encaminha, nos termos do § 5º do art. 222 da 
Constituição Federal, o Comunicado de 
transferência de permissão da concessão 
outorgada originalmente à Rádio Cacique de 
Araguari Ltda. para a Vigo Ltda., relativa à 
CAC 50/2025. 

Câmara dos Deputados CCT 
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Nº na 
origem 

Ementa Autoria 
Comissão 
Destinatária 

  

 

Of. nº 
468/2025/PS
-GSE 

Encaminha, nos termos do § 5º do art. 222 da 
Constituição Federal, o Comunicado de 
transferência de permissão da concessão 
outorgada originalmente à Rede Brasil Central 
de Comunicações Ltda. para a Rádio Kiss 
Brasília Ltda., relativa à CAC 49/2025. 

Câmara dos Deputados CCT 
  

 

Of. nº 
467/2025/PS
-GSE 

Encaminha, nos termos do § 5º do art. 222 da 
Constituição Federal, o Comunicado de 
transferência de permissão da concessão 
outorgada originalmente à Rádio Dinâmica de 
Santa Fé Ltda. para a Rádio Dinâmica de 
Comunicações Ltda., relativa à CAC 53/2025. 

Câmara dos Deputados CCT 
  

 

Of. nº 
466/2025/PS
-GSE 

Encaminha, nos termos do § 5º do art. 222 da 
Constituição Federal, o Comunicado de 
transferência de permissão da concessão 
outorgada originalmente à Rádio Cacique de 
Capão Bonito Ltda. para a Rede Rádio 
Comunicações Ltda., relativa à CAC 52/2025. 

Câmara dos Deputados CCT 
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 A Presidência, nos termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno, 

determina o redespacho das seguintes matérias.  

 

Matéria Ementa 

OFS 30/2014 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 12/2014, de que trata o PDC nº 2.458/2006, que 
comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle 
societário da TELEVISÃO RIVIERA LTDA., concessionária de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Verde, Estado de Goiás. 

OFS 32/2014 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 14/2014, de que trata o PDC nº 2.980/2003, que 
comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle 

societário da TELEVISÃO ANHANGUERA DE ARAGUAÍNA LTDA., 
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 

Araguaína, Estado do Tocantins. 

OFS 40/2014 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 22/2014, que comunica a transferência indireta, para 
outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO NORTE BAIANO 

LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de Juazeiro, Estado da Bahia. 

OFS 43/2014 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 25/2014, que comunica a transferência indireta, para 
outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO SANTA CRUZ 

LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de Itabuna, Estado da Bahia. 

OFS 34/2015 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão - CAC nº 5/2015, de que trata o PDC 465/1997, que comunica a 

transferência indireta, para outro grupo de cotistas de concessionária de 
serviços de radiodifusão em ondas médias da Rádio Comercial de Presidente 

Prudente Ltda., no município de Presidente Prudente - SP. 

OFS 37/2015 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 8/2015, referente à transferência indireta, para outro 
grupo de cotistas de concessionária de serviços de radiodifusão em ondas 

médias da Rádio Interior Ltda., no município de Pinheiro - MA. 

OFS 38/2015 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão - CAC nº 9/2015, de que trata o PDC nº 2564/2002, referente à 

transferência indireta, para outro grupo de cotistas de concessionária de 
serviços de radiodifusão em ondas médias da Rádio Caçanjurê Ltda., no 

município de Caçador - SC. 

  

OFS 39/2015 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão - CAC nº 10/2015, de que trata o PDC nº 2529/2002, referente à 

transferência indireta, para outro grupo de cotistas de concessionária de 
serviços de radiodifusão em ondas médias da Rádio Clube de São Domingos 

Ltda., no município de São Domingos - SC. 

OFS 43/2015 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 14/2015, de que trata o PDC nº 486/2000, que 
comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas de 

60 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



  

 

  

 

concessionária de serviços de radiodifusão em ondas médias da Rádio 
Auriflama de Comunicação Ltda.. no munípio de Auriflama - SP. 

OFS 17/2017 

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de 
Radiodifusão - CAC nº 31/2017, encaminhado por meio da Mensagem nº 15, 
de 2017, comunicando a transferência indireta da concessão de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., no Município 
de Taubaté, Estado de São Paulo. 

PL 2750/2020 
Dispõe sobre licença temporária para operação de emissoras de radiodifusão 
comunitária que estejam submetidas a medidas disciplinares de restrição de 

operação, suspensão ou revogação da autorização. 

OFS 1/2023 

Encaminha, em cumprimento ao artigo 4° da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro 
de 2002, que regulamenta o art. 222 da Constituição Federal, a Declaração de 

Composição do Capital Social do JORNAL CIDADE DE RIO CLARO LTDA, 
bem como cópia da última alteração contratual. 

OFS 2/2023 
Encaminha, em atenção aos artigos 3º e 4º da Lei nº 10.610, de 20 de 

dezembro de 2002, a composição do capital social da Editora Basset Ltda. 

PRS 68/2024 
Cria a Frente Parlamentar Mista de Infraestrutura Digital e Desenvolvimento 

Sustentável de Data Centers (FPDC). 

 

 

As matérias vão, nos termos do Ato do Presidente do Senado Federal nº 22, de 

2025, à CCT. 
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As seguintes matérias vão às Comissões competentes do despacho: 

 

Matéria Ementa Despacho 

PL 3099/2019 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), para prever o estímulo ao 

autocuidado responsável na assistência às pessoas no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); cria a Política 

Nacional de Autocuidado; e institui o Dia Nacional do 

Autocuidado. 

 

CDH/CAS 

PL 3428/2023 

Fixa o limite máximo permitido de chumbo em tintas e 

em materiais similares de revestimento de superfícies; e 

revoga a Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008. 

CTFC/CAS 

PL 1546/2024 

Veda descontos relativos a mensalidades associativas 

nos benefícios administrados pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS); estabelece busca ativa a 

beneficiários lesados em decorrência de descontos 

indevidos e prevê o seu ressarcimento; e altera o 

Decreto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de 1941, para 

disciplinar o sequestro de bens por crimes que 

envolvam descontos indevidos nos benefícios do INSS, a 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para assegurar a 

proteção de dados pessoais, e as Leis nºs 10.820, de 17 

de dezembro de 2003, e 12.213, de 20 de janeiro de 

2010. 

CAE/CAS 

SCD 229/2022 

Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei 

Pelé), e 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do 

Esporte), para dispor sobre direitos das atletas nas 

situações de gestação e de adoção ou guarda judicial 

para fins de adoção de criança ou de adolescente. 

CAE/CAS 

SCD 3391/2020 
Altera a Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, para 

instituir o Dia Nacional do Orgulho Autista. 
CDH 
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Projeto recebido da Câmara dos Deputados 

 

- Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 2.810, de 2025, da Senadora 

Margareth Buzetti, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 

agravar a pena dos crimes contra a dignidade sexual de pessoa vulnerável, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para prever medidas protetivas de urgência a vítimas de 

crimes contra a dignidade sexual e em situação de especial vulnerabilidade, a Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), para prever a monitoração eletrônica dos condenados por crime contra 

a dignidade sexual, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

estabelecer mecanismos de proteção a crianças e a adolescentes vítimas de crimes contra a dignidade 

sexual, e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para assegurar 

assistência psicológica e social especializada às pessoas com deficiência vítimas de crimes contra a 

dignidade sexual e a suas famílias. 

 

A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, seguindo, 

posteriormente, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 226, DE 2024  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para
dispor sobre as circunstâncias que recomendam a conversão da prisão em flagrante em
preventiva, sobre a coleta de material biológico para obtenção e armazenamento do
perfil genético do custodiado e sobre os critérios para aferição da periculosidade do
agente para concessão de prisão preventiva, inclusive por ocasião da audiência de
custódia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Autógrafo do Projeto de Lei nº 226, de 2024.
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9793730&ts=1730231113377&disposition=inline

-

Página da matéria

Avulso do PL 226/2024 (Substitutivo-CD)   [1 de 6]
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Substitutivo da Câmara dos Deputados
ao Projeto de Lei nº 226 de 2024 do
Senado  Federal,  que  “Altera  o
Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de
outubro de 1941 (Código de Processo
Penal),  para  dispor  sobre  as
circunstâncias  que  recomendam  a
conversão da prisão em flagrante em
preventiva,  sobre  a  coleta  de
material biológico  para obtenção  e
armazenamento do perfil genético do
custodiado e sobre os critérios para
aferição da periculosidade do agente
para concessão de prisão preventiva,
inclusive  quando  da  audiência  de
custódia”.

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo Penal),  para dispor  sobre
as circunstâncias  que recomendam  a
conversão da prisão em flagrante em
preventiva,  sobre  a  coleta  de
material biológico  para obtenção  e
armazenamento do perfil genético do
custodiado e sobre os critérios para
aferição da periculosidade do agente
para concessão de prisão preventiva,
inclusive por  ocasião da  audiência
de custódia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para dispor

sobre as circunstâncias que recomendam a conversão da prisão

em  flagrante  em  preventiva,  sobre  a  coleta  de  material

biológico para obtenção e armazenamento do perfil genético do

custodiado  e  sobre  os  critérios  para  aferição  da

periculosidade do agente para concessão de prisão preventiva,

inclusive por ocasião da audiência de custódia.
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Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941  (Código  de  Processo  Penal),  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:

“Art.  310-A.  No  caso  de  prisão  em

flagrante  por  crime  praticado  com  violência  ou

grave ameaça contra a pessoa, por crime contra a

dignidade sexual ou por crime praticado por agente

em relação ao qual existam elementos probatórios

que  indiquem  integrar  organização  criminosa  que

utilize ou tenha à sua disposição armas de fogo ou

em relação ao qual seja imputada a prática de crime

previsto no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho

de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), o Ministério

Público ou o delegado de polícia deverá requerer ao

juiz a coleta de material biológico para obtenção e

armazenamento do perfil genético do custodiado, na

forma da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009.

§ 1º A coleta de material biológico para

a obtenção do perfil genético deverá ser feita,

preferencialmente, na própria audiência de custódia

ou  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contado  de  sua

realização. 

§ 2º A coleta de material biológico será

realizada por perito oficial ou, na falta deste,

por pessoa idônea, e respeitará os procedimentos de

cadeia  de  custódia  definidos  pela  legislação  em

vigor  e  complementados  pelo  órgão  de  perícia

oficial de natureza criminal.”

“Art. 312. ..............................
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...................................................

§ 3º Deverão ser considerados na aferição

da periculosidade do agente, geradora de riscos à

ordem pública: 

I – o modus operandi, inclusive quanto ao

uso reiterado de violência ou grave ameaça à pessoa

ou quanto à premeditação do agente para a prática

delituosa;

II  –  a  participação  em  organização

criminosa;

III  –  a  natureza,  a  quantidade  e  a

variedade de drogas, armas ou munições apreendidas;

ou

IV  –  o  fundado  receio  de  reiteração

delitiva,  inclusive  em  razão  da  existência  de

outros inquéritos e ações penais em curso relativos

a crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, de

25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), ou

que envolvam organização criminosa que utilize ou

tenha à sua disposição armas de fogo.  

§ 4º É incabível a decretação da prisão

preventiva  com  base  em  alegações  de  gravidade

abstrata  do  delito,  devendo  ser  concretamente

demonstrados a periculosidade do agente e seu risco

à ordem pública, à ordem econômica, à regularidade

da instrução criminal e à aplicação da lei penal,

conforme o caso.”(NR)

“Art. 313. ..............................

...................................................
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§ 3º São circunstâncias que, sem prejuízo

de  outras,  recomendam  a  conversão  da  prisão  em

flagrante em preventiva:

I – haver provas que indiquem a prática

reiterada de infrações penais pelo agente;

II – ter a infração penal sido praticada

com violência ou grave ameaça contra a pessoa;

III – ter o agente já sido liberado em

prévia  audiência  de  custódia  por  outra  infração

penal,  salvo  se  por  ela  tiver  sido  absolvido

posteriormente  ou  se  a  prisão  tiver  sido

considerada ilegal pelo juiz competente; 

IV – ter o agente praticado a infração

penal na pendência de inquérito ou ação penal;

V – ter havido fuga ou haver perigo de

fuga; ou

VI  –  haver  perigo  de  perturbação  da

tramitação  e  do  decurso  do  inquérito  ou  da

instrução criminal, bem como perigo para a coleta,

a conservação ou a incolumidade da prova.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 256/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 22 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos
Deputados ao Projeto de Lei nº 226, de 2024, do Senado Federal, que “Altera o
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para
dispor  sobre  as  circunstâncias  que  recomendam  a  conversão  da  prisão  em
flagrante em preventiva,  sobre a  coleta  de material  biológico para obtenção e
armazenamento do perfil genético do custodiado e sobre os critérios para aferição
da periculosidade do agente para concessão de prisão preventiva, inclusive por
ocasião da audiência de custódia”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4176, DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072,
de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para aumentar as penas dos crimes
de homicídio e de lesão corporal contra agentes do Estado.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), e 
a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei dos Crimes Hediondos), para 
aumentar as penas dos crimes de 
homicídio e de lesão corporal contra 
agentes do Estado. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com 

as seguintes alterações:  

“Art. 121. .............................. 

................................................... 

§ 2º .................................... 

          ................................................... 

VII – (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

................................................... 

Homicídio de agentes do Estado  

§ 2º-D Se o homicídio é cometido contra: 

I - integrante das instituições descritas 

nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

servidores públicos do Sistema Único de Segurança 

Pública, nos termos do § 2º do art. 9º da Lei nº 

13.675, de 11 de junho de 2018, ou do sistema 

socioeducativo, no exercício da função ou em 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro 

grau, em razão dessa condição; 

II - membro do Poder Judiciário, do 

Ministério Público, da Defensoria Pública ou da 

Advocacia Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 

da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 

seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por 

afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa 

condição. 

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 40 

(quarenta) anos. 

§ 2º-E Nas mesmas penas incorre aquele que 

cometer o homicídio contra inativo ou aposentado das 

instituições, órgãos e carreiras de que trata o § 2º-D 

deste artigo, em razão de suas funções. 

..............................................”(NR) 

“Art. 129. ............................. 

................................................... 

§ 12. ................................... 

I – (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

................................................... 

Lesão corporal contra agentes do Estado  

§ 14. Se a lesão for praticada contra: 

I - integrante das instituições descritas 

nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

servidores públicos do Sistema Único de Segurança 

Pública, nos termos do § 2º do art. 9º da Lei nº 

13.675, de 11 de junho de 2018, ou do sistema 

socioeducativo, no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro 

grau, em razão dessa condição; 

II - membro do Poder Judiciário, do 

Ministério Público, da Defensoria Pública ou da 

Advocacia Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 

da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 

seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por 

afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa 

condição.  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 

anos. 

§ 15. Se as circunstâncias são as indicadas 

no § 14 deste artigo, aplica-se a pena de: 

I - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, 

para os casos previstos no § 1º deste artigo; 

II - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos, para os casos previstos no § 2º deste artigo; 

III - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) 

anos, para os casos previstos no § 3º deste artigo. 

§ 16. Nas mesmas penas incorre aquele que 

cometer a lesão contra inativo ou aposentado das 

instituições, órgãos e carreiras de que trata o § 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

14, em razão de suas funções, consideradas as 

circunstâncias previstas no § 15 deste artigo.”(NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................  

I - homicídio (art. 121), quando praticado 

em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por 1 (um) só agente, e homicídio 

qualificado (art. 121, §§ 2º, 2º-D e 2º-E); 

I-A – lesão corporal dolosa de natureza 

gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida 

de morte (art. 129, § 3º), quando cometidas nas 

dependências de instituição de ensino ou quando 

praticadas contra agentes do Estado (art. 129, §§ 14 

e 16); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

..............................................”(NR)  

Art. 3º Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): 

a)  inciso VII do § 2º do art. 121;  

b) alíneas a e b do inciso I do § 12 do art. 129; 

II – as alíneas a, b e c do inciso I-A do caput do 

art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos). 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 2025.     

 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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Of. nº 253/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 21 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.176, de
2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei
dos Crimes Hediondos), para aumentar as penas dos crimes de homicídio e de
lesão corporal contra agentes do Estado”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4499, DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar os
crimes de domínio de cidades e de arrastão, e altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de
1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal),
para tipificar os crimes de domínio
de cidades e de arrastão, e altera a
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990
(Lei dos Crimes Hediondos).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de

7  de  dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para  tipificar  os

crimes de domínio de cidades e de arrastão, e altera a Lei nº

8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes

arts. 157-A e 288-B:

“Arrastão

Art. 157-A. Praticar, em concurso de duas

ou  mais  pessoas,  ação  coletiva  e  organizada

destinada à subtração de bens de múltiplas vítimas,

mediante violência ou grave ameaça:

Pena  –  reclusão,  de  6  (seis)  a  15

(quinze) anos, e multa.

§ 1º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço)

até a metade se o crime:

I – for cometido com emprego de arma de

fogo, de explosivos ou de artefatos de destruição;

II  –  resultar  em  lesão  corporal  de

natureza grave;

III – envolver número igual ou superior a

10 (dez) agentes.

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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§  2º  Se  da  conduta  resultar  morte,

aplica-se a pena de reclusão de 20 (vinte) a 30

(trinta) anos, sem prejuízo da correspondente pena

pelo crime contra a vida.

§  3º  Incorre  nas  mesmas  penas  quem

saqueia  ou  pilha,  mediante  ação  coletiva,

estabelecimentos públicos ou privados.”

“Domínio de cidades 

Art.  288-B.  Ordenar,  executar  ou

participar, de qualquer forma, de ação de bloqueio

de vias de tráfego, terrestre ou aquaviário, ou de

estruturas  ou  de  equipamentos  das  forças  de

segurança  pública,  com  emprego  de  arma,  com

finalidade de praticar crimes: 

Pena  -  reclusão,  de  18  (dezoito)  a  30

(trinta) anos. 

§  1º  A  pena  aplica-se  em  dobro,  se  o

agente: 

I - utilizar arma de fogo de uso restrito

ou  proibido  ou  qualquer  artefato  explosivo,

químico, biológico, radiológico ou meio que coloque

em  risco  a  incolumidade  pública  e  o  patrimônio

público ou de terceiros; 

II - praticar o crime mediante a captura

de reféns; 

III - investir contra as instalações com

destruição parcial ou total de prédios públicos ou

privados; 
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IV - inabilitar total ou parcialmente as

estruturas de transmissão de energia, de telefonia,

de  abastecimento  de  água  ou  de  qualquer  outra

infraestrutura  pública  ou  de  interesse  da

população; 

V  -  usar  aeronaves,  drones  ou  outro

equipamento por via aérea; 

VI  -  praticar  alguma  das  condutas

descritas no  caput deste artigo para propiciar a

fuga de estabelecimento prisional;

 VII  –  utilizar-se  de  veículo  e  de

instalações  de  serviços  de  transporte  público

coletivo  para  praticar  alguma  das  condutas

descritas no caput deste artigo.

§  2º  As  penas  do  crime  previsto  neste

artigo  aplicam-se  sem  prejuízo  das  penas

relacionadas ao crime praticado contra o patrimônio

ou a incolumidade pública e das penas relativas à

violência.

§  3º  O  disposto  neste  artigo  não  se

aplica à conduta individual ou coletiva de pessoas

em  manifestações  políticas  ou  em  movimentos

sociais,  sindicais,  religiosos,  de  classe  ou  de

categoria profissional, direcionados por propósitos

sociais ou reivindicatórios, visando a contestar,

criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de

defender  direitos,  garantias  e  liberdades

constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal

contida em lei.”
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Art. 3º O caput do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25

de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 1º ................................

...................................................

XIII - domínio de cidades (art. 288-B).

..............................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 252/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 24 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.499, de
2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar os crimes de domínio de cidades
e de arrastão, e altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes
Hediondos)”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4500, DE 2025

Altera os Decretos-Leis nºs 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de
1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 12.850, de 2 de agosto de 2013, e 13.260, de 16 de
março de 2016, para recrudescer a repressão aos crimes praticados por organizações
criminosas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Altera os  Decretos-Leis nºs  2.848,
de  7  de  dezembro  de  1940  (Código
Penal), e 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal), e
as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de
1990  (Lei  dos  Crimes  Hediondos),
12.850, de 2 de agosto de 2013, e
13.260, de 16 de março de 2016, para
recrudescer a  repressão aos  crimes
praticados  por  organizações
criminosas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os Decretos-Leis nºs 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e as Leis nºs

8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos),

12.850, de 2 de agosto de 2013, e 13.260, de 16 de março de

2016, para recrudescer a repressão aos crimes praticados por

organizações criminosas.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940  (Código  Penal),  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações: 

 “Escudo humano

Art.  148-A.  Utilizar-se  de  pessoa  como

escudo,  em  ação  criminosa,  para  facilitar  ou

assegurar a execução, a impunidade ou a vantagem de

outro crime.

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze)

anos.

§ 1º A pena é aumentada até o dobro se a

conduta é realizada contra duas ou mais pessoas ou

quando praticada por organização criminosa.
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 § 2º A pena prevista neste artigo será

aplicada sem prejuízo das penas correspondentes a

crimes mais graves ou que lhe sejam conexos.”

“Art. 155. ..............................

          ...................................................

§ 9º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 6

(seis)  anos,  se  a  subtração  for  praticada  no

interior de domicílio, urbano ou rural.”(NR)

“Art. 157. ..............................

...................................................

§ 2º-A ..................................

...................................................

III – se a violência ocorre no interior

de domicílio, urbano ou rural, de estabelecimento

comercial, de agência bancária ou de veículo de

transporte coletivo de passageiros.

...................................................

§ 4º Não se aplica a causa de diminuição

genérica de pena de que trata o parágrafo único do

art. 14 deste Código se o roubo é praticado na

forma dos §§ 2º, 2º-A, 2º-B e 3º deste artigo.”(NR)

“Art. 158. ..............................

...................................................

Extorsão por crime organizado

§ 4º Se o crime for cometido por membro

de associação ou de organização criminosa com a

finalidade de:
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I – obrigar ou constranger, por qualquer

meio, alguém a adquirir o fornecimento de serviço

essencial ou de interesse coletivo;

II  -  exigir  autorização  ou  qualquer

vantagem  financeira  para  o  livre  exercício  de

atividade comercial, política ou econômica;

III - implementar cobranças ou qualquer

forma de autorização para livre circulação;

IV - constranger ou ameaçar, por qualquer

meio, servidor, funcionário ou empregado de órgão,

empresa  ou  concessionária  que  preste  serviço

público, serviço essencial ou de interesse coletivo

ou serviços de telecomunicações, com o objetivo de

obter  vantagem  financeira  mediante  exploração

ilegal da mesma atividade.

Pena  –  reclusão,  de  8  (oito)  a  15

(quinze)  anos,  e  multa,  sem  prejuízo  da  pena

relativa à violência.”(NR)

“Art. 180. ..............................

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis)

anos, e multa.

...................................................

§ 1º ....................................

Pena  –  reclusão,  de  6  (seis)  a  18

(dezoito) anos, e multa.

...................................................

§  6º  Quando  se  tratar  de  bens  do

patrimônio  da  União,  de  Estado,  do  Distrito

Federal,  de  Município  ou  de  autarquia,  fundação
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pública,  empresa  pública,  sociedade  de  economia

mista  ou  empresa  concessionária  de  serviços

públicos, aplica-se o triplo da pena prevista no

caput deste artigo.

§  7º  Quando  se  tratar  de  fios,  cabos

condutores,  transformadores,  baterias  ou

equipamentos utilizados para o serviço público ou

de  utilidade  pública,  essencial  ou  de  interesse

coletivo, aplica-se o triplo da pena prevista no

caput deste artigo.”(NR)

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido

dos seguintes arts. 13-C, 13-D e 13-E:

“Art. 13-C. Quando o agente estiver em

situação  de  flagrante  pela  prática  de  infração

penal de qualquer natureza e houver consentimento

do  titular  dos  dados  ou  o  encontro  fortuito  de

aparelho  celular,  a  polícia  judiciária  e  o

Ministério  Público  poderão  acessar,

independentemente de autorização judicial, os dados

pessoais e o conteúdo de comunicação privada de

dispositivo móvel, quando necessário à produção de

prova,  à  investigação  ou  à  interrupção  da  ação

delitiva.

Parágrafo  único.  Na  primeira  hipótese

prevista no caput deste artigo, em que não houver

consentimento do titular dos dados e que se impuser

celeridade para interrupção da atividade delitiva

ou para apuração dos fatos, deverá a autoridade
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policial ou o membro do Ministério Público atuar

com  a  maior  rapidez  e  eficiência  e  apresentar

representação ou requerimento destinado à quebra de

sigilo das comunicações ao Judiciário, que decidirá

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.”

 “Art.  13-D.  O  delegado  de  polícia  e

demais policiais e o membro do Ministério Público

terão  acesso  a  imagens  de  câmeras  de

videomonitoramento de estradas, de rodovias e de

praças de pedágios e a informações dos sistemas de

monitoramento eletrônico de custodiados.”

“Art. 13-E. Nos crimes patrimoniais com

indícios  de  utilização  de  Pix  ou  de  outras

modalidades de pagamento eletrônico como meio de

execução,  o  delegado  de  polícia  ou  o  membro  do

Ministério Público poderão:

I – requisitar informações sobre os dados

cadastrais  bancários  e  demais  informações

necessárias à elucidação do crime, sem prejuízo da

manutenção  do  conteúdo  protegido  pelo  sigilo

bancário;

II  –  requisitar  o  imediato  bloqueio

temporário dos valores transferidos para a conta do

usuário  recebedor,  até  análise  pela  autoridade

judicial.

§ 1º As instituições financeiras deverão

desenvolver  mecanismos  para  que  o  bloqueio  de

valores previstos neste Código possa ser realizado
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de  forma  imediata  e  eletronicamente,  de  forma

temporária.

§ 2º Na sentença penal condenatória, o

juiz poderá determinar o encerramento da conta do

usuário  recebedor  que  seja  coautor  do  crime,  a

inclusão de seu nome nos cadastros de restrição ao

crédito e a suspensão mínima de 1 (um) ano para a

abertura de conta em instituições bancárias.”

Art. 4º O inciso II do caput do art. 1º da Lei nº

8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos),

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea d:

“Art. 1º ................................

...................................................

II - ....................................

...................................................

d)  circunstanciado  pelo  local  do  fato

(art. 157, § 2º-A, inciso III);

..............................................”(NR)

Art. 5º A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ................................

§ 1º (Revogado).

§ 1º-A Se a organização é armada:

Pena  –  reclusão,  de  12  (doze)  a  30

(trinta) anos.

§ 2º As penas aumentam-se de metade se na

atuação da organização criminosa houver emprego de

arma de fogo de uso restrito ou proibido, explosivo

ou qualquer outro meio que cause risco coletivo.
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...................................................

§  10.  Nas  mesmas  penas  incorre  quem

impede  ou,  de  qualquer  forma,  embaraça  a

investigação  de  infração  penal  que  envolva

organização criminosa.”(NR)

“Art.  2º-A  Integrar  organização

criminosa,  utilizando-se  da  condição  de  advogado

para auxiliar, por qualquer meio, na facilitação da

comunicação entre membros da organização, incluindo

a realização de visitas a estabelecimentos penais,

com a finalidade de transmitir ordens, orientações

e informações destinadas à prática ou à ocultação

de infrações penais.

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito)

anos, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas aquele que,

a  pretexto  do  suposto  exercício  da  advocacia,

transmite  informações  sigilosas  sobre

investigações,  processos,  agentes  e  autoridades

públicas a membros de organizações criminosas ou a

pessoas a elas relacionadas. 

§ 2º Não configura o crime de que trata

este artigo o exercício regular da defesa técnica

por advogado ou defensor público.”

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 13.260, de 16 de março

de 2016, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 2º ................................

...................................................
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§ 3º Equiparam-se a atos de terrorismo as

ações praticadas por grupos criminosos organizados,

como  facções  e  milícias,  que  atuarem  direta  ou

indiretamente na captação ilícita de sufrágio em

todos  os  certames  eleitorais  no  território

nacional.”(NR) 

Art. 7º Fica revogado o § 1º do art. 2º da Lei nº

12.850, de 2 de agosto de 2013.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 254/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 21 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.500, de
2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera os Decretos-Leis nºs 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes
Hediondos), 12.850, de 2 de agosto de 2013, e 13.260, de 16 de março de 2016,
para recrudescer a repressão aos crimes praticados por organizações criminosas”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 730/2025/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foram aprovadas as Emendas nºs 1,
2, 3, 4, 5 e 6 do Senado Federal e encaminhado à sanção o Projeto de Lei nº
6.256, de 2019, da Câmara dos Deputados, que “Institui a Política Nacional de
Linguagem Simples  nos órgãos e  entidades da administração pública  direta  e
indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256477485100
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Ofício da Câmara dos Deputados 

  

Nº 730, de 2025, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 6.256, de 2019. 

 

A matéria vai à Secretaria de Expediente. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei
Complementar n° 164, de 2022, do Senador Jean-Paul Prates, que
Regula o art. 146-A da Constituição Federal e estabelece normas
gerais para a identificação e controle de devedores contumazes, com
o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, e sobre o
Projeto de Lei do Senado n° 284, de 2017 - Complementar, da
Senadora Ana Amélia, que Regula o art. 146-A da Constituição
Federal.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 61, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

28 de outubro de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4254372544
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 284, de 2017 – 
Complementar, da Senadora Ana Amélia, que regula 
o art. 146-A da Constituição Federal; e sobre o 
Projeto de Lei Complementar nº 164, de 2022, do 
Senador Jean-Paul Prates, que regula o art. 146-A da 
Constituição Federal e estabelece normas gerais 
para a identificação e controle de devedores 
contumazes, com o objetivo de prevenir 
desequilíbrios da concorrência. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chegam a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 284, de 2017 – Complementar, de autoria 
da Senadora Ana Amélia, e o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 164, de 
2022, de autoria do Senador Jean-Paul Prates. Ambos objetivam regular o art. 
146-A da Constituição Federal (CF) e tramitam em conjunto, por força da 
aprovação pelo Plenário do Senado Federal do Requerimento nº 313, de 2023. 

A primeira proposição, PLS, visa a dar eficácia ao art. 146-A da 
CF ao definir os critérios especiais de tributação que prevenirão desequilíbrios 
da concorrência. O projeto objetiva assegurar a constitucionalidade de 
controles mais estritos de fiscalização, os chamados regimes especiais de 
controle e fiscalização de tributos, atualmente aplicados pela União e por 
muitos Estados. 

O PLS prevê a aplicação do regime especial de fiscalização a todas 
as empresas de setor de atividade econômica ou, alternativamente, a pessoa 
jurídica específica enquadrada em “regime diferenciado”. Durante a vigência 
desse regime, a empresa que descumprir as obrigações tributárias poderá, 
conforme a gravidade da conduta, ter sua inscrição no cadastro de contribuintes 
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suspensa ou cancelada. Dessa maneira, será obrigada a parar suas atividades 
de comercialização, porque estará impedida, temporária ou definitivamente, de 
emitir nota fiscal eletrônica. 

O PLS nº 284, de 2017 – Complementar, foi aprovado em 
novembro de 2018 por esta Comissão, na forma de substitutivo (Emenda nº 2-
CAE). Posteriormente, o projeto foi aprovado na Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) 
mediante oito subemendas ao substitutivo da CAE (Subemendas nºs 1 a 8-
CTFC à Emenda nº 2-CAE/CTFC). A CTFC voltou a aprovar o projeto em 28 
de setembro de 2021, consolidando todas aquelas emendas na forma da Emenda 
nº 3-CTFC (substitutivo), que representa a versão final da tramitação do PLS 
nº 284, de 2017 – Complementar, no Senado Federal, até seu desarquivamento. 

O PLP nº 164, de 2022, por sua vez, é derivado do PLS nº 284, de 
2017 – Complementar, na forma da Emenda nº 3-CTFC. O PLP limita a sanção 
imposta pelo regime diferenciado à suspensão da inscrição no cadastro de 
contribuintes. O cancelamento deverá ser previsto em lei específica do ente 
tributante e será aplicado ao devedor contumaz, caracterizado por critérios 
objetivos previstos no projeto. Tratando-se de derivação, isto é, de 
complementação do PLS, será o PLP nº 164, de 2022, que descreveremos em 
pormenor a seguir. 

A proposição relaciona os critérios especiais de tributação que 
poderão ser adotados, em lei específica, pela União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, com o objetivo de coibir, tão logo surjam, práticas de 
inadimplemento tributário efetuadas pelas empresas que provoquem 
desequilíbrios da concorrência, sobretudo em setores altamente tributados, tais 
como combustíveis, bebidas e cigarros.  

Entre os critérios que podem ser estabelecidos para assegurar o 
cumprimento de obrigações tributárias, estão previstos (art. 2º, caput): controle 
especial do recolhimento do tributo; manutenção de fiscalização ininterrupta 
no estabelecimento da empresa; antecipação ou postergação do fato gerador e 
concentração da incidência do tributo em determinada fase do ciclo econômico. 

O projeto prevê ainda a incidência do regime especial de 
fiscalização, oriundo da aplicação dos critérios especiais de tributação, a todas 
as empresas de setor de atividade econômica (art. 3º) ou então a pessoa jurídica 
específica no regime diferenciado (art. 4º, inciso VII).  
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Faz incidir os critérios especiais de tributação sobre os chamados 
tributos indiretos, em que o ônus do gravame é suportado pelo adquirente do 
produto ou serviço (“contribuinte de fato”), afastando os tributos incidentes 
sobre a renda, o lucro, a movimentação financeira ou o patrimônio (art. 4º, 
inciso V).  

Como se sabe, os principais tributos indiretos são: a) Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), de competência estadual; b) Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS), de competência municipal; c) Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI); d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins); e e) Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), os três últimos de 
competência da União.  

A unificação desses tributos indiretos foi objeto da Emenda 
Constitucional (EC) nº 132, de 20 de dezembro de 2023 (Reforma Tributária), 
que paulatinamente substituirá essas espécies tributárias – à exceção do IPI – 
pelos novos Imposto sobre Bens e Serviços, de competência compartilhada 
entre Estados, Distrito Federal e Municípios, e Contribuição Social sobre Bens 
e Serviços, de competência da União. 

Durante a vigência do regime diferenciado (art. 5º), a empresa que 
incorrer em qualquer uma de quatro infrações de grau médio no cumprimento 
de obrigações tributárias poderá, respeitado o devido processo legal, ter 
suspensa sua inscrição no cadastro de contribuintes do respectivo ente 
federado. 

O art. 6º do PLP, que é a vultosa inovação em relação ao PLS, 
prevê que o cancelamento da inscrição e a vedação à fruição de benefícios 
fiscais, veiculados em lei específica, poderão ser aplicados, respeitado o devido 
processo legal, a pessoas físicas ou pessoas jurídicas que incorram em qualquer 
uma de seis situações graves listadas e, cumulativamente, sejam devedoras 
contumazes. 

O § 2º do art. 6º do PLP acresce norma especial de 
responsabilidade tributária, segundo a qual respondem solidariamente pelo 
crédito tributário as pessoas físicas e pessoas jurídicas que atuem dolosamente, 
em conluio ou por intermédio do devedor contumaz, incluindo os seus sócios, 
acionistas e administradores, ostensivos ou ocultos.  

SF
/2

52
75

.5
85

77
-0

0

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4254372544

[!]
~-

:i:
,~

[!]
 

~~,1
11 

~
•~

[!
] 

104 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



 
 

4 

O § 3º do artigo também garante a observância do devido processo 
legal para a aplicação das medidas sancionadoras. E o § 4º trata das hipóteses 
de pagamento ou de parcelamento das dívidas pelo contribuinte antes da 
notificação da decisão administrativa de primeira instância, quando o 
procedimento será encerrado, no primeiro caso, ou suspenso, no segundo. 

O art. 7º do PLP dispõe que a lei complementar resultante entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor aduz que a ampliação do escopo do PLS 
nº 284, de 2017 – Complementar, é necessária, ante os danos ao Erário e à 
concorrência causados pelo considerável tempo previsto por aquele projeto até 
alcançar o devedor contumaz que atue em setores econômicos distintos dos 
expressamente arrolados no art. 3º da proposição. Defende que é preciso 
estabelecer critérios uniformes, claros e objetivos para distinguir entre o 
devedor contumaz e o devedor eventual ou reiterado. 

Em 9 de abril de 2025, foi aprovado o Parecer nº 6, de nossa 
autoria, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), favorável ao 
PLP nº 164, de 2022, na forma da Emenda nº 17-CCJ (Substitutivo), e pela 
prejudicialidade do PLS n° 284, de 2017 – Complementar. 

Vale destacar a realização, naquela Comissão, em 1º de abril de 
2025, de Audiência Pública destinada à instrução das matérias, conforme 
requerimentos de minha iniciativa e dos Senadores Magno Malta e Ciro 
Nogueira. Foram ouvidos vários convidados, como representantes do Poder 
Executivo, dos setores econômicos e da academia, como a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN); o Ministério de Minas e Energia; a 
Confederação Nacional da Indústria (CNI); o Instituto Combustível Legal; o 
Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás (IBP); o Sindicato Nacional das Empresas 
Distribuidoras de Combustíveis e de Lubrificantes (Sindicom); o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE); e a Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo (FIESP). 

O mencionado evento foi extremamente instrutivo e serviu não 
apenas para demonstrar a necessidade de urgente aprovação de medidas que 
combatam os desequilíbrios concorrenciais, mas também auxiliar este relator 
no aperfeiçoamento do projeto. Nesse sentido, foram propostas e aprovadas na 
CCJ as modificações do PLP elencadas na sequência. 
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Inicialmente, foi ajustada a ementa e efetivada a divisão do texto 
em capítulos, para tornar o texto do PLP mais didático. O art. 1º corresponde 
ao Capítulo I (“Do Objeto”). 

Os arts. 2º a 5º foram agrupados no Capítulo II do substitutivo, 
denominado “Dos Critérios Especiais para o Adequado Cumprimento das 
Obrigações Tributárias”. 

No art. 2º, foi feita a vinculação entre a aplicação dos critérios 
especiais de tributação e a caracterização do sujeito passivo como devedor 
contumaz. Foi excluída a exigência de instalação de equipamentos de controle 
de produção, comercialização e estoque, de que tratava o inciso III do artigo. 

A redação do caput do art. 3º foi alterada para, em consonância 
com o caput do art. 2º, enunciar que somente serão alcançados pelos critérios 
especiais previstos na lei complementar os agentes econômicos considerados 
devedores contumazes.  

Ao inciso IV do caput do art. 3º do PLP foi acrescida a expressão 
“agência reguladora setorial”, tal como a Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), entre os órgãos e as entidades legitimados a 
requerer a inclusão de outros produtos e serviços no campo de aplicação dos 
critérios especiais de tributação. Além disso, as condições para que os órgãos 
competentes requeiram a aplicação dos critérios especiais incluem a exigência 
da prova de desequilíbrio concorrencial causado pela inadimplência tributária, 
e não mais somente indícios, consoante redação da alínea “b” do inciso IV do 
art. 3º do substitutivo. 

Foi suprimida a parte final do inciso III do art. 4º (“quando os 
procedimentos adotados pelos sujeitos passivos não impliquem desequilíbrio 
concorrencial”), porque o desequilíbrio concorrencial exige estudos 
econômicos para ser provado e é precipuamente provocado pelo devedor 
contumaz. 

As situações graves que ensejam o cancelamento da inscrição do 
devedor contumaz no cadastro do ente tributante foram listadas no caput do art. 
8º do substitutivo, sendo que o inciso III aglutina as disposições dos incisos III 
e IV do caput do art. 6º do PLP original. O inciso III foi especialmente voltado 
a organizações estruturadas para evitar a constituição ou cobrança dos créditos 
tributários, sendo o exemplo mais corriqueiro o de empresas “noteiras”, ardil 
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por meio do qual se estruturam vários CNPJs fictícios para emissão de 
documentos fiscais “frios”.  

A caracterização do devedor contumaz foi objeto do Capítulo III 
do substitutivo aprovado pela CCJ, intitulado “Dos Critérios para a Definição 
de Devedores Contumazes” e composto pelos arts. 6º a 10. Como dito 
anteriormente, aperfeiçoamos o texto original de forma a proporcionar mais 
objetividade e segurança ao conteúdo normativo, valendo destacar os requisitos 
para a caracterização do devedor contumaz. 

No Capítulo IV do substitutivo, intitulado “Das Disposições 
Finais”, o art. 11 prevê que o sujeito passivo considerado devedor contumaz 
ficará sujeito às sanções previstas na legislação penal e à vedação de realizar 
transação tributária. 

Finalmente, o art. 12, tal qual o art. 7º do PLP original, prevê que 
a lei complementar em que se converter o substitutivo entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

As duas proposições sob análise serão posteriormente apreciadas 
pela CTFC e pelo Plenário. 

II – ANÁLISE 

No que tange à regimentalidade, não se verifica qualquer óbice à 
tramitação da proposição, uma vez que foram observadas integralmente as 
disposições do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), não havendo 
vícios formais que impeçam seu regular processamento. Destaca-se que, nos 
termos do art. 99 do RISF, compete à CAE opinar sobre os aspectos 
econômicos, financeiros e tributários das matérias que lhe forem submetidas 
por despacho da Presidência.  

Além disso, os dois projetos sob exame visam a regular o art. 146-
A da CF, sendo que o PLP nº 164, de 2022, avança na definição de critérios 
objetivos para a caracterização do devedor contumaz. Segundo o art. 258 do 
RISF, o pressuposto para a tramitação em conjunto de duas ou mais 
proposições é a regulação da mesma matéria. 

Quanto à constitucionalidade, a CCJ, quando da análise das 
proposições, entendeu que respeitam os parâmetros constitucionais aplicáveis, 
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quer no tocante à legitimidade da iniciativa parlamentar no processo legislativo, 
quer quanto à competência da União e do Congresso Nacional para legislar 
sobre direito tributário, direito econômico e normas gerais de direito tributário 
(arts. 24, inciso I; 48, inciso I; 146, 146-A e 173, § 4º; todos da CF).  

Ademais, ressalta-se que a escolha da espécie normativa – lei 
complementar – revela-se adequada, em consonância com o art. 150, inciso I, 
da CF, que colaciona o princípio da legalidade, bem como em relação aos arts. 
146, inciso III, e 146-A, ambos da CF, que determinam ser lei complementar o 
instrumento necessário para estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária e estabelecer critérios especiais de tributação, respectivamente. 

Igualmente, no que tange à juridicidade, a CCJ definiu que as 
proposições respeitam os princípios gerais de direito e não apresentam eiva de 
injuridicidade. Isto é, as proposições são dotadas de abstração e generalidade, 
com potencial para inovar o ordenamento jurídico e compatíveis com princípios 
e normas que regem o sistema jurídico vigente. 

No que concerne à técnica legislativa, o substitutivo aprovado 
está em conformidade com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que disciplina o processo de elaboração das leis, 
apresentando, ainda, linguagem clara, direta e que segue uma ordem lógica. 

Quanto à adequação financeira-orçamentária, as proposições 
não importam renúncia ou redução de receitas ou criação ou aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado, razão pela qual são desnecessárias 
as cautelas de caráter orçamentário e financeiro previstas na legislação pátria.  

Desse modo, constatam-se a constitucionalidade, a obediência à 
forma regimental e à técnica legislativa, a adequação orçamentária e financeira 
e a aptidão jurídica, de modo que as proposições são admissíveis. 

No mérito, como já tivemos a oportunidade de alertar, é essencial 
a regulação em lei de caráter nacional da figura do devedor contumaz, que 
dolosamente, reiteradamente e de forma substancial e estruturada deixa de 
recolher tributos para se beneficiar e, por consequência, prejudica a 
concorrência e o mercado, mormente em setores de tributação relevante. O PLP 
nº 164, de 2022, nos termos aprovados pela CCJ, supre essa lacuna de maneira 
objetiva. 
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Importante destacar, contudo, que, em 2 de setembro de 2025, foi 
aprovado pelo Plenário desta Casa o PLP nº 125, de 2022, de autoria do Senador 
Rodrigo Pacheco, que institui o Código de Defesa do Contribuinte e, na Seção 
II do Capítulo III, arts. 11 a 17, trata do devedor contumaz. Portanto, essa 
matéria específica está superada, razão pela qual a excluímos do novo 
substitutivo apresentado ao final, com as adaptações necessárias. 

Quanto aos critérios especiais de tributação, reforçamos que a 
evasão fiscal causa distorções na alocação de recursos e cria desequilíbrios no 
mercado, ao possibilitar que empresas inadimplentes pratiquem preços 
artificialmente baixos. Isso prejudica os concorrentes que cumprem suas 
obrigações e compromete a justiça do sistema. Nesse contexto, a atuação do 
Estado não apenas se justifica, mas se torna necessária para restabelecer a 
igualdade concorrencial, proteger a arrecadação e assegurar a efetividade do 
sistema tributário. 

A premissa utilizada na elaboração do PLP é de que devam ser 
criados instrumentos que permitam neutralizar práticas tributárias engendradas 
pelos contribuintes, das quais possam resultar desequilíbrios concorrenciais. A 
proposição, assim, fornece a moldura dentro da qual a União e os entes 
subnacionais vão escolher, em lei específica, os critérios especiais de tributação 
que melhor reflitam sua legislação e a concorrência no seu mercado. 

O intuito do PLP nº 164, de 2022, portanto, é gerar segurança 
jurídica, de forma que haja unicidade mínima das legislações específicas sobre 
esses temas quando editadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios. 

Ressaltamos que o PLP trata de dois assuntos que, embora 
correlatos, têm objetivos e fundamentos específicos diversos. O primeiro 
dirige-se à fixação de critérios especiais, pelos entes federados, para garantir o 
adequado cumprimento de obrigações tributárias principal ou acessória, com o 
objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência. A base constitucional para 
tanto é o art. 146-A da CF. 

O segundo refere-se à fixação de critérios para a definição do 
devedor contumaz, que tem seu amparo constitucional no art. 146, III, ao 
atribuir competência à lei complementar para estabelecer normas gerais em 
matéria de legislação tributária. 
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Não por outro motivo, o substitutivo aprovado pela CCJ propôs o 
tratamento dessas matérias em capítulos diferentes (II e III). A despeito disso, 
naquela ocasião entendemos adequada a vinculação da aplicação dos critérios 
especiais de tributação ao devedor contumaz – e não a qualquer sujeito passivo. 
No âmbito da apreciação da matéria na CCJ essa medida foi objeto de discussão 
e justificou-se. Mas com a aprovação do PLP nº 125, de 2022, entendemos 
necessário retomar a ideia original do PLP, de tratar de forma separada os 
critérios especiais de tributação. 

Destacamos, ainda, que o Judiciário já se manifestou sobre essas 
questões em diversas oportunidades. O Superior Tribunal de Justiça, por 
exemplo, tem decisões no sentido de que é legal a imposição de regime especial 
de fiscalização ao contribuinte que de forma reiterada é inadimplente com suas 
obrigações tributárias (STJ, 2ª Turma, RMS 65.714-SE, julgado em 
22/02/2022). O Supremo Tribunal Federal igualmente proclamou que a 
submissão de contribuinte a regime fiscal diferenciado em virtude do 
inadimplemento reiterado não constitui sanção política condenada pela 
jurisprudência da Corte, quando não inviabiliza o exercício da atividade 
empresarial (STF, ARE 1.084.307 AgR/SP, 2ª Turma, julgado em 12/03/2019). 

Como dito, a disciplina do devedor contumaz está prejudicada pela 
aprovação do PLP nº 125, de 2022. Mas permanece o interesse e, mais do que 
isso, a necessidade de tratarmos dos regimes especiais de tributação, o que 
fazemos nos termos já aprovados na CCJ, com adaptações decorrentes da 
retirada do tema afeto à contumácia. 

Como já anotado, o substitutivo aprovado pela CCJ restringiu a 
aplicação dos critérios especiais de tributação, previstos no art. 2º do PLP nº 
164, de 2022, ao devedor contumaz. Afastado agora esse último, uma das 
condições para que os critérios especiais sejam aplicados a outros tipos de 
produtos e serviços deverá voltar a ser a existência de indícios (e não mais 
prova) de desequilíbrio concorrencial causado pela inadimplência tributária 
(alínea “b” do inciso IV do art. 2º do substitutivo proposto ao final). 

No mesmo sentido, atualizamos a salvaguarda dirigida ao devedor 
não contumaz, de sorte que os critérios especiais de tributação não se aplicam 
a devedores cujos débitos decorram de inadimplência eventual ou reiterada de 
obrigações fiscais quando os procedimentos adotados pelos sujeitos 
passivos não revelem indícios de desequilíbrio concorrencial (inciso III do 
caput do art. 3º do substitutivo proposto ao final). 
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No mesmo diapasão, voltamos a restringir a aplicação individual 
dos critérios especiais àqueles previstos nos incisos I (fiscalização ininterrupta), 
II (controle especial do recolhimento do tributo) e VI (adoção do regime de 
estimativa) (inciso VII do caput do art. 3º do substitutivo proposto ao final). 

Efetuados esses ajustes, sublinhamos que a penalidade máxima 
prevista no substitutivo proposto ao final será aquela prevista no art. 4º, a saber, 
a suspensão da inscrição do sujeito passivo no cadastro de contribuintes do 
respectivo ente federado. A baixa (cancelamento) da inscrição passou a ser 
regida pelo § 6º do art. 12 do PLP nº 125, de 2022, sendo dirigida ao devedor 
contumaz. 

Isto posto, aproveitamos a oportunidade que nos foi novamente 
atribuída de relatar tão relevantes matérias, desta feita pelo Presidente da CAE, 
ilustre Senador Renan Calheiros, para propor outras alterações que entendemos 
essenciais e oportunas. Mormente tendo em vista a recente tragédia pela qual a 
sociedade brasileira está passando devido à falsificação de bebidas alcoólicas e 
que tem levado centenas de pessoas a serem hospitalizadas, com casos de óbito, 
infelizmente. 

Esse aumento dos casos de adulteração de bebidas alcoólicas em 
nosso País tem causado profunda preocupação. Não se trata apenas de um 
problema de saúde pública, mas de uma questão que atinge diretamente a 
confiança do cidadão nas instituições de controle e fiscalização. As notícias que 
recebemos revelam um cenário em que o descuido e a ganância de alguns 
colocam em risco a vida de muitos. É, portanto, dever do Estado e de toda a 
sociedade agir com firmeza para coibir essa prática criminosa. 

A adulteração de bebidas, motivada unicamente pelo lucro fácil, é 
uma afronta à legalidade, à ética e ao direito fundamental à vida. Suas 
consequências são devastadoras: além das tragédias humanas, há prejuízos 
econômicos e danos à imagem de um setor que, quando atua dentro da lei, gera 
emprego, renda e desenvolvimento. É preciso reforçar os mecanismos de 
controle e, ao mesmo tempo, garantir que as punições sejam exemplares, para 
que o infrator saiba que o crime contra a saúde pública não ficará impune. 

A prática desses crimes está estritamente vinculada ao mérito dos 
projetos ora analisados nesta CAE e que buscam, justamente, estabelecer 
normas gerais e critérios para o adequado cumprimento das obrigações 
tributárias, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência. Setores 
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com alta carga tributária, como o de bebidas, também apresentam níveis 
elevados de sonegação e falsificação. 

O PLP originalmente trata das questões tributárias e 
concorrenciais, prevendo expressamente a aplicação dos critérios especiais de 
tributação aos contribuintes que realizem operações com bebidas alcoólicas. 

Mas percebemos a necessidade de também reforçar as punições 
para os criminosos que praticam adulteração de produtos alimentícios e 
colocam a vida de milhares de pessoas em risco, de forma aleatória, gerando 
pânico. 

Desse modo, propomos, em complemento às medidas tributárias e 
concorrenciais do PLP, alteração no art. 272 do Código Penal (Decreto-Lei 
2.848, de 7 de dezembro de 1940), que atualmente prevê a conduta de 
corrupção, adulteração, falsificação ou alteração de substância ou produto 
alimentício destinado a consumo, inclusive bebidas alcoólicas ou não, 
tornando-o nocivo à saúde ou reduzindo-lhe o valor nutritivo. O objetivo é 
prever uma forma qualificada do crime, com pena mais gravosa, justamente 
quando a modificação ilegal do alimento tiver potencial de causar lesão 
corporal grave ou morte. 

Nessa mesma linha, alteramos a Lei dos Crime Hediondos (Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990) para classificar como tal a nova forma 
qualificada do crime de falsificação de alimentos. 

Por fim, importa frisar a essencialidade da parceria entre o poder 
público, os órgãos fiscalizadores e a sociedade civil. O consumidor deve estar 
atento à procedência do que consome e o Estado vigilante em sua obrigação de 
proteger. Somente com responsabilidade compartilhada, transparência e 
firmeza poderemos evitar novas perdas e assegurar que a confiança nas nossas 
instituições e nos produtos que chegam à mesa do brasileiro seja plenamente 
restabelecida. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, adequação orçamentária e financeira e boa técnica legislativa 
do PLP nº 164, de 2022, e do PLS nº 284, de 2017 – Complementar, na forma 
da Emenda nº 3–CTFC, e, no mérito, pela aprovação do PLP nº 164, de 2022, 
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na forma da Subemenda à Emenda nº 17–CCJ (Substitutivo) abaixo, e por 
declarar prejudicado o PLS nº 284, de 2017 – Complementar. 

SUBEMENDA Nº 1   - CAE À EMENDA Nº 17– CCJ 
(Substitutivo) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 164, DE 2022 

Estabelece normas gerais para a fixação de critérios 
especiais de tributação para garantir o adequado 
cumprimento das obrigações tributárias, com o 
objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, 
nos termos do art. 146-A da Constituição Federal; e 
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990, para tornar hediondo o crime de falsificação 
de produto alimentício nas circunstâncias que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão estabelecer, por lei específica, os seguintes critérios especiais para 
garantir o adequado cumprimento de obrigações tributárias principal ou 
acessória, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência: 

I – manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento de 
sujeito passivo; 

II – controle especial do recolhimento do tributo, de informações 
econômicas, patrimoniais e financeiras, bem como da impressão e emissão de 
documentos comerciais e fiscais; 

III – antecipação ou postergação do fato gerador; 

IV – concentração da incidência do tributo em determinada fase 
do ciclo econômico; 
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V – adoção de alíquota específica, por unidade de medida, ou ad 
valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto 
ou seu similar alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência; 

VI – adoção de regime de estimativa, assegurado ao sujeito 
passivo o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório. 

§ 1º O mercado poderá ser delimitado em sua extensão nacional, 
regional ou local, a depender do alcance territorial do tributo em relação ao qual 
seja adotado o critério especial de tributação, observado o disposto no inciso 
VI do art. 3º desta Lei Complementar. 

§ 2º As alíquotas, o valor da operação ou o preço referidos no 
inciso V do caput deste artigo serão fixados adotando-se como parâmetro um 
ou mais dos seguintes métodos: 

I – levantamento de preços coletados por entidade desvinculada do 
Fisco, podendo ser entidade privada ou entidade pública ligada a instituto de 
pesquisa, ou entidade de classe, devendo o levantamento evidenciar os critérios 
para determinar os parâmetros de valoração obtidos de forma agregada e 
anonimizada; 

II – estudos realizados pelo Fisco, a partir dos preços praticados 
pelas empresas do setor no mercado considerado, além do valor dos insumos e 
outros dados obtidos a partir da escrituração eletrônica. 

§ 3º Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, ao fim do 
período de apuração do tributo será feito o ajuste com base na escrituração 
regular do contribuinte, que: 

I – pagará a diferença apurada, se positiva; 

II – deduzirá a diferença, se negativa, do pagamento devido no 
período de apuração seguinte. 

§ 4º O crédito a título de estimativa de que trata o § 3º deste artigo, 
acumulado por mais de três períodos de apuração, poderá ser compensado nos 
termos da legislação específica de cada ente, respeitado o prazo decadencial. 
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Art. 2º Enquadram-se no campo de aplicação dos critérios 
especiais previstos nesta Lei Complementar os agentes econômicos que 
realizem transações com: 

I – combustíveis e biocombustíveis; 

II – bebidas alcoólicas e produtos classificados nos códigos 20.09; 
21.06.90.10 Ex 02; 22.01 e 22.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada por Decreto do Poder Executivo; 

III – cigarros que contenham tabaco; 

IV – outros tipos de produtos e serviços, mediante requerimento 
de entidade representativa do setor, de órgão com competência para defesa da 
concorrência, da agência reguladora setorial ou, ainda, por iniciativa da 
administração tributária, desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes 
condições: 

a) a carga tributária seja, no mínimo, equivalente ao percentual de 
lucro adotado para o setor na apuração do imposto sobre a renda apurado com 
base no lucro presumido; 

b) haja indícios de desequilíbrio concorrencial causado pela 
inadimplência tributária. 

Parágrafo único. Os procedimentos para aplicação do inciso IV 
do caput deste artigo serão estabelecidos em lei do ente interessado, que deverá 
observar, no mínimo, as seguintes condicionantes: 

I – publicidade dos atos de instauração e conclusão do 
procedimento, exigindo-se a demonstração dos requisitos previstos nas alíneas 
“a” e “b” do inciso IV do caput deste artigo; 

II – concessão de prazo, não inferior a 30 (trinta) dias, para 
manifestação de qualquer interessado; 

III – fundamentação das decisões, com indicação precisa dos 
elementos de fato ou indiciários que justificam a medida; e 
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IV – reavaliação das medidas adotadas, mediante pedido 
fundamentado de interessado que comprove a cessação dos motivos que as 
tenham justificado. 

Art. 3º Os critérios especiais previstos no art. 1º desta Lei 
Complementar: 

I – poderão ser adotados isolada ou conjuntamente, em função da 
natureza e gravidade dos atos que tenham ensejado a respectiva aplicação; 

II – deverão ser motivados, mediante a apresentação de estudo 
econômico que demonstre os efeitos sobre o mercado dos atos que se pretenda 
coibir, bem como a necessidade, adequação e suficiência das medidas adotadas 
para evitá-los ou suprimi-los, observando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 2º desta Lei Complementar, no que couber; 

III – não substituem os meios regulares de tributação e cobrança 
de tributos; 

IV – não excluem regimes gerais ou especiais de tributação com 
eles não conflitantes; 

V – não se aplicam a tributos incidentes sobre a renda, o lucro, a 
movimentação financeira ou o patrimônio, ressalvada a competência 
suplementar da União para dispor sobre a matéria, em relação aos tributos de 
sua competência; 

VI – poderão ser objeto de acordo específico para aplicação 
conjunta em operações que envolvam interesse de mais de uma unidade 
federada; 

VII – serão aplicados individualmente, quando fundados nos 
incisos I, II e VI do art. 1º desta Lei Complementar, observadas as seguintes 
regras adicionais: 

a) intimação prévia do sujeito passivo para exercício do direito de 
defesa, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias; 
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b) possibilidade de interposição de recurso, com efeito suspensivo, 
que deverá ser apreciado em até 90 (noventa) dias, sob pena de imediato 
cancelamento do regime diferenciado; 

c) vigência por até 12 (doze) meses, admitida prorrogação por 
decisão fundamentada. 

Art. 4º Na vigência de regime diferenciado aplicado na forma do 
inciso VII do caput do art. 3º desta Lei Complementar e respeitado o devido 
processo legal nele previsto, a autoridade fiscal poderá alterar para “inapto” a 
situação do sujeito passivo no cadastro de contribuintes do respectivo ente 
federado se caracterizada e enquanto perdurarem quaisquer das seguintes 
situações: 

I – negativa injustificada de exibição de livros e documentos em 
papel ou eletrônicos de manutenção obrigatória ou de prestação de informações 
relacionadas à apuração do tributo, quando intimado; 

II – negativa injustificada de acesso ao estabelecimento, ao 
domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as suas 
atividades; 

III – realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem 
autorização do agente regulador ou do órgão fiscalizador competente; 

IV – persistência na conduta que motivou a aplicação do regime 
diferenciado em pelo menos 3 (três) dos 6 (seis) últimos períodos de apuração. 

Art. 5º O art. 272 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 272 - ...................................................... 
.......................................................................... 

Forma qualificada 
§ 3º - Se a nocividade à saúde de que trata o caput deste artigo for 

capaz de causar lesão corporal de natureza grave ou morte: 
Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, e multa.” (NR) 

SF
/2

52
75

.5
85

77
-0

0

17

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4254372544

[!]
~-

:i:
,~

[!]
 

~~,1
11 

~
•~

[!
] 

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 117

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



 
 

17 

Art. 6º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................ 
.......................................................................... 

XIII – corrupção, adulteração, falsificação ou alteração de 
substância ou produto alimentício destinado ao consumo, inclusive 
bebidas, com ou sem teor alcoólico, tornando-o nocivo à saúde e capaz 
de causar lesão corporal de natureza grave ou morte (art. 272, caput e § 
1º-A, § 1º e § 3º). 

.........................................................................” (NR) 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR VENEZIANO
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PREJUDICIALIDADE DO PLS 284/2017.
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Senador Renan Calheiros
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
1392, de 2025, do Senador Carlos Viana, que Altera a Lei nº 14.113,
de 25 de dezembro de 2020, para assegurar a remuneração de
equipes multiprofissionais que atendam educandos com transtorno
do espectro autista e com doenças raras com recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação.
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 
PARECER Nº     , DE 2025  

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1392, de 2025, do Senador 
CARLOS VIANA, que altera a Lei nº 14.113, de 25 
de dezembro de 2020, para assegurar a remuneração 
de equipes multiprofissionais que atendam 
educandos com transtorno do espectro autista e 
doenças raras com recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação. 

RELATORA: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 1392, de 2025, 
de autoria do Senador Carlos Viana, que objetiva assegurar a remuneração de 
equipes multiprofissionais que atendam educandos com transtorno do espectro 
autista e doenças raras com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb). 

Para tanto, o art. 1º do projeto altera o art. 26-A da Lei nº 14.113, 
de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundeb. Esse dispositivo foi 
incluído pela Lei nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021, para permitir a 
remuneração dos portadores de diploma de curso superior na área de psicologia 
ou de serviço social, desde que integrantes de equipes multiprofissionais que 
atendam aos educandos. 

A alteração pretendida pelo PL consiste no acréscimo de parágrafo 
único a esse artigo, especificando que poderão também ser remunerados com 
os recursos referidos no caput deste artigo os demais profissionais com 
formação superior ocupantes de equipes multiprofissionais que atendam 
educandos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e educandos com 
doenças raras. 
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Por sua vez, o art. 2º constitui a cláusula de vigência, com a lei 
entrando em vigor após decorridos 365 dias de sua publicação oficial. 

Na Justificação, o autor informa que Fundeb é a principal fonte de 
financiamento da educação básica no Brasil. Tendo como principal origem de 
recursos as vinculações de impostos dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, o Fundeb também recebe considerável aporte da União. Segundo 
estimativas, no ano corrente, o Fundo somará R$ 325,5 bilhões, dos quais R$ 
56,5 bilhões referem-se à complementação da União. 

Esses recursos devem ser aplicados na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino na educação básica, sendo que no mínimo 70% 
devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício. A Lei nº 14.276, de 2021, autorizou que 
sejam remunerados, com os demais recursos do Fundeb, os portadores de 
diploma de curso superior nas áreas de psicologia ou serviço social, desde que 
integrem equipes multiprofissionais que atendam aos educandos. 

No entanto, equipes multiprofissionais geralmente são mais 
amplas, especialmente quando se trata de educandos com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). Nesse caso, as equipes são muito importantes tanto 
na fase do diagnóstico quanto no acompanhamento, com terapias e outras 
intervenções, podendo precisar contar com profissionais de diversas áreas do 
conhecimento, como fonoaudiologia, pediatria, fisioterapia, psicologia, 
terapia ocupacional e neurologia, dentre outros.  

Da mesma forma, as equipes que atendem estudantes com doenças 
raras devem fazer jus ao mesmo reconhecimento, pois seu trabalho é 
fundamental para o sucesso do processo de ensino.  

Ainda segundo o autor, a conclusão lógica diante desse quadro é 
que a remuneração dos profissionais em questão deve ser feita à conta do 
Fundeb, uma vez que o Fundo é a principal fonte de financiamento da 
educação básica. Ao permitir o uso desse mecanismo, garante-se a segurança 
jurídica necessária para que gestores da educação ofereçam o serviço às 
famílias, permitindo que os educandos sejam atendidos adequadamente.  

A proposição foi apresentada em 1º de abril de 2025 e distribuída 
para a análise da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), seguindo 
posteriormente para a Comissão de Educação e Cultura (CE), à qual caberá 
decidir em caráter terminativo. 
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Encerrado o prazo regimental, foram apresentadas as Emendas nos 
1-T e 2-T, de autoria do Senador Mecias de Jesus. A primeira objetiva permitir, 
na forma do regulamento, a atuação remota ou híbrida dos profissionais 
integrantes das equipes multiprofissionais, especialmente em áreas de difícil 
acesso ou com comprovada carência de profissionais especializados. A segunda 
dispõe sobre o acompanhamento da aplicação dos recursos pelos órgãos de 
controle interno, os quais deverão incluir, em seus relatórios anuais, 
informações específicas sobre os atendimentos realizados. 

Nesta Comissão, em 6 de maio do corrente ano, tive a honra de ser 
designada relatora da matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso I do art. 99 do 
Regimento Interno do Senado Federal, examinar a matéria sob os seus aspectos 
econômico e financeiro e sobre ela emitir parecer.  

O projeto será ainda apreciado pela CE, em decisão terminativa, 
onde, além do mérito, serão analisados também os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

No tocante à adequação financeiro-orçamentária do projeto, é 
necessário atender às disposições constitucionais e legais a respeito do controle 
de receitas e despesas públicas.  

Mais especificamente, o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) requer que proposições legislativas que 
criem ou alterem despesa obrigatória ou renúncia de receita deverão vir 
acompanhadas da estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro. Essa 
exigência também consta da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Em nosso entendimento, o projeto não cria nova despesa a ser 
suportada pelo Fundeb, mas tão somente flexibiliza a aplicação de seus 
recursos, contemplando a remuneração de profissionais de diversas áreas do 
conhecimento, necessários ao atendimento de educandos autistas e com 
doenças raras. Naturalmente, caberá à administração pública compatibilizar a 
aplicação desses recursos com os limites do orçamento do Fundo.  
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Portanto, o projeto em tela não cria ou aumenta despesa, nem 
concede benefício tributário, não implicando impacto orçamentário e 
financeiro. 

Em relação às emendas apresentadas, entendemos ser 
desnecessárias. A Emenda nº 1-T, que permite a atuação remota ou híbrida dos 
profissionais, deve ser objeto da regulamentação da lei. Já a Emenda nº 2-T, 
que dispõe sobre o acompanhamento da aplicação dos recursos, versa sobre a 
atuação do controle interno, já prevista na legislação pertinente.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1392, 
de 2025, e rejeição das Emendas nos 1-T e 2-T. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
1855, de 2022, que Institui a Política Nacional para o
Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB).
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Senador Jaques Wagner 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 1.855, 
de 2022, da Comissão de Meio Ambiente (SF), que 
institui a Política Nacional para o 
Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade 
(PNDEB). 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.855, de 2022, de autoria da Comissão de Meio 
Ambiente, que institui a Política Nacional para o Desenvolvimento da 
Economia da Biodiversidade (PNDEB). 

O projeto está estruturado em quinze artigos. O art. 1º institui a 
Política Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade 
(PNDEB), a qual deverá ser integrada às demais políticas setoriais e 
ambientais. A Economia da Biodiversidade é entendida como as atividades 
econômicas formadas por cadeias produtivas sustentáveis que vinculem 
proteção e produção a partir da diversidade biológica do território, em 
atenção às diversidades sociais e culturais, tendo como premissa a 
agregação de valor à produção sociobiodiversa e o respeito ao modo de vida 
e diversidades culturais de povos e comunidades tradicionais, e formação 
de mercados justos. 

O objetivo central da PNDEB, definido em seu art. 2º, é o 
desenvolvimento econômico pautado pela proteção e promoção da 
diversidade biológica e ecossistemas associados, pelos direitos tradicionais 
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associados ao patrimônio genético do território nacional e pela redução das 
desigualdades econômicas e sociais do país. Entre os objetivos específicos 
da PNDEB, estão incluídos o estabelecimento de uma estratégia econômica 
nacional baseada na proteção da biodiversidade, a promoção da pesquisa, 
desenvolvimento e inovação para agregação de valor em cadeias produtivas 
da sociobiodiversidade nativa brasileira, o aumento da geração do emprego 
e da renda e dos ganhos em escala a partir da utilização sustentada dos 
produtos da sociobiodiversidade, entre outros. 

O art. 3º lista os fundamentos da PNDEB, dentre os quais o uso 
responsável da sociobiodiversidade e o manejo sustentável de sistemas 
naturais e antropizados, o desenvolvimento e o manejo sustentáveis de 
sistemas agrícolas, florestais e de ecossistemas naturais, e a inclusão 
socioeconômica de agricultores familiares, assentados da reforma agrária, 
povos indígenas, remanescentes de quilombos e demais povos e 
comunidades tradicionais. 

O art. 4º define os instrumentos da PNDEB, incluindo a criação 
do Plano Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade 
e programas específicos para a promoção da economia da biodiversidade, 
crédito rural e demais mecanismos de financiamento, garantia de preços 
mínimos de produtos agrícolas e extrativos da sociobiodiversidade, compras 
governamentais incluídas as realizadas ao amparo do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, entre outros. 

O art. 5º estabelece normas de acesso aos recursos federais dos 
programas de crédito, fomento ou estímulo econômico e aos programas de 
financiamento dos bancos estatais e fundos públicos e as compras públicas 
incluirão critérios que priorizem produtos ou serviços diretamente 
relacionados à Economia da Biodiversidade, excluídas quaisquer 
modalidades de autodeclaração de desempenho ambiental. 

O art. 6º estabelece que a governança da PNDEB contará com a 
participação do poder público e da sociedade civil. De acordo com o art. 7º, 
o poder público desenvolverá programas regionalizados de assistência 
técnica e extensão rural a agricultores familiares, povos indígenas e 
comunidades tradicionais no âmbito da PNDEB. O art. 8º estabelece que a 
PNDEB, seus instrumentos, planos e programas serão submetidos a 
processos contínuos, periódicos e transparentes de avaliação e controle 
social. 
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O art. 9º do projeto altera a Lei nº 12.188, de 2010, que institui 
a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a 
Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PNATER), para incluir entre os 
princípios e objetivos do PNATER o desenvolvimento da economia da 
biodiversidade junto aos beneficiários da referida política. 

O art. 10 do projeto de lei altera a Lei nº 7.827, de 1989, que 
dispõe sobre a criação dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, para incluir nas diretrizes na 
formulação dos programas de financiamento de cada um dos Fundos a 
concessão de financiamento a agricultores familiares, povos indígenas e 
comunidades tradicionais para o desenvolvimento de projetos que atendam 
utilizem de modo sustentável produtos e insumos da biodiversidade. 

O art. 11 altera a Lei nº 12.114, de 2009, que Cria o Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima, para permitir a aplicação de recursos em 
projetos que atendam aos critérios da Política Nacional de Economia da 
Biodiversidade. 

O art. 12 altera o art. 5º da Lei nº 7.797, de 1989, que cria o 
Fundo Nacional de Meio Ambiente, para que a economia da biodiversidade 
seja uma das áreas consideradas prioritárias nas aplicações de recursos 
financeiros. 

O art. 13 altera o art. 4º da Lei nº 11.326, de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, para incluir o 
princípio da promoção de atividade econômica que utilize, de modo racional 
e sustentável, a diversidade biológica. 

O art.14 altera o §1º do art.1º da Lei nº 13.636, de 2018, para 
incluir entre os beneficiários do Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado, pessoas naturais e jurídicas empreendedoras de 
atividades produtivas urbanas e rurais, apresentadas de forma individual ou 
coletiva, bem como aquelas que que desenvolvam atividade econômica que 
utilize, de modo racional e sustentável, a diversidade biológica ou os 
conhecimentos tradicionais e culturais, por meio do emprego ou 
desenvolvimento de tecnologias. 

O art. 15 estabelece que a Lei decorrente do projeto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
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A justificação do projeto destaca que o objetivo central da 
proposição é o desenvolvimento econômico pautado pela proteção e 
promoção da diversidade biológica, pelos direitos tradicionais associados 
ao patrimônio genético do território nacional e pela redução das 
desigualdades econômicas e sociais do país. 

Após o exame desta CAE, a matéria seguirá para a análise da 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 1.855, de 2022, vem ao exame da CAE para que esta 
opine sobre seus aspectos econômico e financeiro, em cumprimento ao 
disposto no art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A matéria aborda um tema de extrema relevância, cujo objetivo 
está em consonância com o desafio do uso econômico sustentável da 
biodiversidade. Muito se fala em na conservação da biodiversidade, mas são 
poucos os instrumentos de incentivos econômicos existentes para tornar 
viável e possível a conservação. 

Destacamos que o PL nº 1855, de 2022, é fruto de um debate 
amplo e profundo realizado no âmbito da Comissão de Meio Ambiente desta 
Casa Legislativa, o Fórum da Geração Ecológica, do qual participaram 
diversos os segmentos da sociedade, contribuindo para a formatação da 
Política Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade.  

Trata-se de uma política que reúne em seu corpo diversos 
objetivos e instrumentos que se encontram espalhados em diversas outras 
normas e dá o devido destaque à conservação da biodiversidade, 
reconhecendo como público-alvo todos os agentes a ela ligados diretamente, 
quais sejam: agricultores familiares, empreendedores familiares rurais, 
silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, povos indígenas, 
integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais 
povos e comunidades tradicionais.  

A todos esses agentes, a referida política proporciona 
instrumentos e recursos econômicos para viabilizar a conservação da 
biodiversidade, tornando a economia da biodiversidade uma das prioridades 
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na alocação de recursos de fundos existentes relacionados ao 
desenvolvimento regional e ao meio ambiente. 

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico ou Econômico (OCDE) publicou em 2019 um relatório com 
ações consideradas urgentes para interromper e reverter a perda global de 
biodiversidade, destacando a prioridade, entre outras, da ampliação os 
instrumentos de política para a biodiversidade e dos incentivos econômicos. 
Sendo assim, vemos que o projeto se alinha às ações em curso nos países 
mais desenvolvidos.   

Destacamos, ainda, que o projeto em análise está em harmonia 
com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, em 
particular contribuindo para a redução das desigualdades e constituindo-se 
em uma ação concreta contra a mudança global do clima. 

No que pese a participação plural de diversos atores na 
elaboração do texto original (ainda em 2022), o Governo Executivo, nos 
últimos anos, também vem se debruçando sobre o tema, de forma plural e 
multifacetada, com atuação de diversos Ministérios como o do Meio 
Ambiente, o da Fazenda, o do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços.  

Por este motivo, apresentamos algumas emendas ao presente 
projeto, com o objetivo de aprimorar seu alinhamento às ações em curso no 
âmbito do Poder Executivo, especialmente no que se refere ao fortalecimento 
da bioeconomia. As sugestões aqui apresentadas resultam da análise técnica 
e do acúmulo de experiências, nos últimos três anos, de implementação de 
políticas públicas voltadas ao uso sustentável da biodiversidade, valorização 
dos conhecimentos tradicionais e promoção de modelos de desenvolvimento 
territorial inclusivos e sustentáveis. 

Por fim, o PL nº 1.855, de 2022, não possui impactos 
econômicos ou regulatórios relevantes. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.855, de 2022, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

Substitua-se no Projeto a expressão "Política Nacional para o 
Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB)" por "Política 
Nacional da Bioeconomia (PNBIO)". 

EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.855, 
de 2022: 

“Art. 1º Fica instituída a Política Nacional da Bioeconomia, 
integrante da Estratégia Nacional de Bioeconomia a obtenção de 
um ciclo virtuoso de desenvolvimento econômico socialmente 
justo, conservação da biodiversidade, geração de emprego e 
renda e redução de desigualdades e lacunas estruturais. 

§1º A Estratégia Nacional de Bioeconomia observará o quanto 
disposto em Decreto nº 12.044, de 05 junho de 2024. 

§ 2º Entende-se por Bioeconomia o modelo de desenvolvimento 
produtivo e econômico baseado em valores de justiça, ética e 
inclusão, capaz de gerar produtos, processos e serviços, de 
forma eficiente, com base no uso sustentável, na regeneração e 
na conservação da biodiversidade, norteado pelos 
conhecimentos científicos e tradicionais e pelas suas inovações 
e tecnologias, com vistas à agregação de valor, à geração de 
trabalho e renda, à sustentabilidade e ao equilíbrio climático. 

§3º Entende-se por Sociobioeconomia o conjunto de atividades 
econômicas estruturadas a partir de cadeias produtivas 
sustentáveis, desempenhadas por agricultores familiares, 
silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, povos 
indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de 
quilombos rurais e demais povos e comunidades tradicionais, 
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que articulam proteção e produção com base na diversidade 
biológica dos territórios. Essas atividades consideram as 
diversidades sociais e culturais locais, têm como premissa a 
agregação de valor à produção sociobiodiversa, o respeito aos 
modos de vida de povos e comunidades tradicionais, e a 
formação de mercados justos e inclusivos. 

§4º Entende-se por sociobiodiversidade os bens e serviços 
gerados a partir de recursos da biodiversidade, voltados à 
formação de cadeias produtivas de interesse dos povos e 
comunidades tradicionais, que promovam a manutenção e 
valorização de suas práticas e saberes, gerando renda e 
promovendo a melhoria de sua qualidade de vida e do ambiente 
em que vivem. 

§5º São destinatários preferenciais da Política os agricultores 
familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, 
povos indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de 
quilombos rurais, demais povos e comunidades tradicionais, 
bem como os empreendimentos comunitários, cooperativas e 
associações, constituídos ou controlados por esses segmentos, 
nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
as áreas reconhecidas pelo Incra de Reservas Extrativistas 
(RESEX) ou Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS), 
e as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Verde, instituído 
na Lei 12.512, de 14 de outubro de 2014, e que contem com 
produções associadas à economia da biodiversidade.” 

EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1.855, 
de 2022: 

“Art. 2º ....................................................................................... 

I. a adoção da Estratégia Nacional de Bioeconomia, instituída 
pelo Decreto nº 12.044, como instrumento orientador das 
políticas públicas voltadas à proteção da biodiversidade, da 
vegetação nativa e dos ecossistemas, e à valorização da cultura 
local, regional e dos conhecimentos tradicionais associados, 
com vistas à sua consolidação, implementação e contínua 
atualização. 

..................................................................................................... 
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V. a redução de impactos socioambientais negativos, como 
emissão de gases causadores de efeito estufa, o atingimento das 
metas estabelecidas pela Política Nacional de Mudança do 
Clima, a conversão de ecossistemas naturais, a fragmentação de 
ecossistemas, a perda da biodiversidade e a extinção de 
espécies; 

..................................................................................................... 

VII. o estabelecimento de critérios para padronização ou 
certificação de qualidade, rastreabilidade e segurança sanitária 
dos produtos, sem prejuízo da utilização do ambiente 
regulatório experimental (sandbox regulatório) de que trata o 
inciso II do art 2º da Lei Complementar nº 182, 1º de junho de 
2021, e de outros instrumentos instituídos no âmbito da PNBIO; 

..................................................................................................... 

XI. o estabelecimento de polos tecnológicos, instituições de 
pesquisa, indústrias e centros de referência em Economia da 
Biodiversidade no País voltados à agregação de valor em 
cadeias de produtos da sociobiodiversidade nativa brasileira e 
ao desenvolvimento de produtos, insumos, materiais e serviços 
a partir das cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa; 

..................................................................................................... 

XIV. estímulo à agricultura regenerativa, à restauração 
produtiva, à recuperação de vegetação nativa, ao manejo e à 
produção florestal sustentáveis, em especial de sistemas 
alimentares saudáveis; 

XV. desenvolvimento do Sistema Nacional de Informações e 
Conhecimento sobre a Bioeconomia;  

XVI. resolver as demandas públicas que exijam solução 
inovadora com emprego de tecnologia que envolvam produtos 
e serviços oriundos do uso sustentável da biodiversidade, nos 
termos da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021;  

XVII. promover a inovação no setor produtivo por meio do uso 
do poder de compra do Estado, nos termos da Lei 
Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021; 

XVIII. ampliar a participação dos produtos brasileiros nas 
cadeias globais de valor associados a produtos da economia da 
biodiversidade. 

Parágrafo único. A Política Nacional de Bioeconomia deverá 
integrar-se às demais políticas setoriais e ambientais, em 
especial à Política Nacional do Meio Ambiente, Política 
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Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a 
Agricultura Familiar e Reforma Agrária, Política Nacional de 
Pagamento por Serviços Ambientais, Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, Política Nacional da Biodiversidade, Política 
Nacional sobre Mudança do Clima, Política Nacional de 
Recursos Hídricos, aos instrumentos da Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, em especial o Cadastro Ambiental Rural e os 
Programas de Regularização Ambiental, às normas sobre acesso 
ao patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao conhecimento 
tradicional associado e repartição de benefícios para 
conservação e uso sustentável da biodiversidade e, ainda, ao 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e 
aos serviços de assistência técnica e extensão rural.” 

EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 1.855, 
de 2022: 

“Art. 3º ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

XI. o estímulo à formação e ao fortalecimento de ecossistemas 
de negócios voltados ao desenvolvimento da sociobioeconomia. 

XII. promoção do empreendedorismo e geração de novos 
empregos para a sociobioeconomia.” 

EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei nº 1.855, 
de 2022: 

“Art. 4º ....................................................................................... 

I – o Plano Nacional de Desenvolvimento da Bioeconomia, a ser 
elaborado pela Comissão Nacional de Bioeconomia no âmbito 
do Poder Executivo, como instrumento de planejamento, 
implementação e monitoramento da Política, podendo 
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incorporar estratégias, programas e documentos em elaboração 
relacionados à temática; 

................................................................................................... 

III – garantia de preços mínimos de produtos agrícolas e 
extrativos da sociobiodiversidade, incluídos mecanismos de 
regulação e compensação de preços nas aquisições ou 
subvenções econômicas, aos beneficiários enquadrados nos 
termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e o 
Programa Garantia de Preço Mínimo para Produtos da 
Sociobiodiversidade, definido pelo Comunicado CONAB/MOC 
nº 2, de 2021; 

..................................................................................................... 

V – compras públicas sustentáveis, conforme regulamentação; 

..................................................................................................... 

XII – apoio à criação de centros, atividades e polos dinâmicos 
que, com base em atividades de economia da biodiversidade, 
estimulem a redução das disparidades inter-regionais e 
intrarregionais de renda; 

..................................................................................................... 

XIV – programas de atração e fixação de pesquisadores nos 
biomas mais pressionados pelo desmatamento como o cerrado e 
a região amazônica; 

..................................................................................................... 

XVI. ampliação da rede de técnicos para o crédito da 
sociobieconomia e agroecologia; 

XVII. rede de agentes de crédito da sociobieconomia e 
agroecologia; 

XVIII. criação de códigos específicos para o setor na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas, estabelecida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, permitindo a 
inclusão do tema em pesquisas domiciliares. 

...................................................................................................” 
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EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

Suprima-se o inciso II do parágrafo único do art. 5º do Projeto. 

EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6º do Projeto de Lei nº 1.855, 
de 2022: 

“Art. 6º........................................................................................ 

Parágrafo único. A Comissão Nacional de Bioeconomia, 
instância colegiada de governança da Estratégia Nacional de 
Bioeconomia já instituída, com participação paritária entre 
Estado e sociedade civil, exercerá as funções de articulação, 
coordenação e monitoramento da implementação da Política 
Nacional de Bioeconomia prevista nesta Lei, em articulação 
com o órgão responsável pelo planejamento do 
desenvolvimento nacional equilibrado.” 

EMENDA Nº            – CAE 
(ao Projeto de Lei nº 1.855, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 7º do Projeto de Lei nº 1.855, 
de 2022: 

“Art. 7º O poder público desenvolverá programa regionalizado 
com foco no desenvolvimento da sociobioeconomia de forma 
territorializada. O objetivo é promover um desenvolvimento 
econômico, social e ambiental inclusivo, baseado no uso 
sustentável da biodiversidade nativa e na valorização de 
agricultores familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas, 
pescadores, povos indígenas, comunidades quilombolas rurais e 
demais povos e comunidades tradicionais, assim como seus 
conhecimentos tradicionais associados, no âmbito da PNBIO, 
conforme regulamento. 

§1º O Programa poderá ser implementado diretamente pelo 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima por meio da 
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criação e administração de uma instituição paraestatal, de 
interesse público e sem fins lucrativos, mediante contrato de 
gestão firmado com o governo federal, nos termos da Lei nº 
9.637/1998, que trata das Organizações Sociais (OS). 

§2º O programa de que trata o caput considerará, no mínimo: 

I – o fortalecimento dos processos de formação e capacitação;  

II – a oferta de assessoria continuada para negócios de 
sociobioeconomia, cooperativas e associações;  

III – a oferta de assessoria técnica socioprodutiva;  

IV – a ampliação da demanda para produtos e serviços da 
sociobioeconomia;  

V – o fomento ao empreendedorismo;  

VI – a aceleração e incubação de negócios e startups;  

VII – a adoção de mecanismos de garantia de demanda, como o 
PNAE, PAA e compras governamentais;  

VIII – a disponibilização de serviços de crédito;  

IX – o fortalecimento do crédito rural por meio do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf);  

X – o adensamento tecnológico nas cadeias produtivas;  

XI – o apoio das Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs) à 
agregação de valor em cadeias conectadas à sociobioeconomia; 

XII – o suporte à inovação e ao empreendedorismo voltado à 
inserção de produtos e serviços da sociobioeconomia em novos 
mercados;  

XIII – o engajamento e a participação de egressos dos territórios 
no sistema de adensamento tecnológico;  

XIV – o fortalecimento da governança dos territórios; 

XV – a garantia de participação e controle social nos processos 
decisórios;  

XVI – a priorização de ações e demandas construídas a partir 
dos territórios; 

XVII – assessoramento sobre os direitos relativos ao 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético e à 
elaboração dos protocolos comunitários determinados pelo art. 
2º da Lei 13.123, de 20 de maio de 2015; e 

XVIII – uma Plataforma de Negócios da Sociobioeconomia para 
dar visibilidade dos negócios comunitários que atuam com a 
sociobiodiversidade.” 
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Sala da Comissão, 

Senador RENAN CALHEIROS, 
Presidente 

 
 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR JAQUES
WAGNER, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAE,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS NºS 1 A 8 - CAE.

(PL 1855/2022)

Senador Renan Calheiros

28 de outubro de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Dispõe sobre critérios e procedimentos para o 
encerramento de agências bancárias em todo o 
território nacional e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para o encerramento de 

agências bancárias, com vistas à proteção do interesse público, à continuidade 

do serviço bancário essencial e à promoção da inclusão financeira. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – agência bancária: dependência destinada ao atendimento aos 

clientes e ao público em geral no exercício de atividades da instituição, não 

podendo ser móvel ou transitória. 

II – ponto mitigatório de atendimento: unidade física, fixa ou 

móvel, que assegure os serviços bancários essenciais definidos pelo Banco 

Central do Brasil ou pelo Conselho Monetário, na forma do regulamento. 

III – serviços bancários essenciais: serviços mínimos fixados pelo 

Banco Central do Brasil e pelo Conselho Monetário Nacional incluindo, no 

local, atendimento assistido presencial para pessoas idosas ou com barreiras de 

letramento digital. 
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Art. 3º O encerramento de agência bancária ou ponto mitigatório 

de atendimento estará condicionado à observância dos seguintes requisitos 

mínimos: 

I – comunicação ao Banco Central do Brasil com 120 (cento e 

vinte) dias, com estudo de impacto socioeconômico e plano de mitigação; 

II – comunicação à população com 90 (noventa) dias, em meios 

acessíveis; 

III – realização de audiência pública pelo poder público local, com 

publicação prévia do estudo e do plano; 

IV – manutenção, no mesmo município, microrregião imediata ou 

área de influência, de ao menos um ponto mitigatório garantindo os serviços 

essenciais por 24 (vinte e quatro) meses, salvo dispensa técnica do Banco 

Central; 

V – notificação ao Ministério Público, à Secretaria Nacional do 

Consumidor (SENACON) e ao Programa de Proteção e Defesa do Consumidor 

(PROCON); 

VI – observância das normas do Banco Central do Brasil e do 

Conselho Monetário Nacional.  

Art. 4º Em municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes ou que contenham apenas uma agência bancária em 

funcionamento, o encerramento dependerá de autorização expressa do Banco 
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Central, precedida de parecer consultivo de instância de desenvolvimento 

estadual ou microrregional e da audiência pública do art. 3º. 

Art. 5º Constitui infração perante esta Lei: 

I – Encerrar agência sem observar art. 3º; 

II – Descumprir o plano de mitigação. 

§1º As infrações sujeitam a instituição ao regime sancionatório 

aplicável pelo Banco Central do Brasil, inclusive multa, conforme Lei 13.506, 

de 13 de novembro de 2017, observado o princípio da proporcionalidade. 

§2º Sem prejuízo das sanções do Banco Central, a instituição 

deverá manter ponto mitigatório por até 24 (vinte e quatro) meses, nos termos 

do plano aprovado. 

§3º O Banco Central do Brasil poderá agravar a exigência de 

manutenção de posto mitigatório em caso de descumprimento reiterado. 

Art. 6º O Banco Central do Brasil e o Conselho Monetário 

Nacional editarão normas complementares em 90 (noventa) dias a contar de 

sua publicação, podendo firmar instrumentos de cooperação com Ministério 

Público, Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) e ao Programa de 

Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON). 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O Projeto de Lei em tela busca enfrentar uma realidade crescente 

e preocupante: o fechamento indiscriminado de agências bancárias em todo o 

território nacional, especialmente em pequenos municípios, áreas rurais e 

comunidades vulneráveis. Esse movimento, impulsionado por reestruturações 

empresariais e pela digitalização dos serviços financeiros, tem reduzido 

significativamente o número de unidades físicas de atendimento, 

comprometendo o acesso da população a serviços bancários essenciais. 

A modernização do sistema financeiro trouxe ganhos inegáveis de 

eficiência e inclusão digital. Todavia, tais avanços não podem ocorrer em 

detrimento da inclusão financeira de milhões de brasileiros que ainda 

dependem de atendimento presencial. Dados do IBGE e do Banco Central 

indicam que grande parte da população, em especial idosos, analfabetos 

digitais, agricultores familiares e comunidades tradicionais, utiliza as agências 

físicas para movimentar contas, receber benefícios sociais, realizar pagamentos 

e acessar linhas de crédito. 

O encerramento de uma agência vai muito além de uma decisão 

empresarial: impacta o funcionamento do comércio local, a arrecadação de 

tributos municipais, a circulação de numerário e a execução de políticas 

públicas. Em muitos municípios, a única agência existente é também o 

principal ponto de acesso a benefícios como INSS, BPC, Bolsa Família e 

programas de crédito rural, funcionando como elo vital entre o cidadão e o 

Estado. 

A proposição não impede a necessária reestruturação das 

instituições financeiras, mas estabelece critérios objetivos, prazos e 

mecanismos de mitigação que asseguram uma transição responsável. Exige que 
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o encerramento seja precedido de análise técnica de impacto socioeconômico, 

ampla comunicação à população, audiência pública e manutenção temporária 

de ponto mitigatório de atendimento. Também reforça a competência do Banco 

Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional para normatizar e 

supervisionar o processo, resguardando a autonomia regulatória e a coerência 

do Sistema Financeiro Nacional. 

Ao notificar órgãos como Ministério Público, SENACON e 

PROCON, o projeto fortalece o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e 

assegura participação social qualificada. O estudo de impacto, com 

metodologia mínima baseada em dados oficiais, permitirá que a decisão seja 

tomada com base em critérios transparentes e verificáveis, reduzindo riscos de 

exclusão financeira e desigualdade territorial. 

O texto também harmoniza a proteção do consumidor com os 

princípios da liberdade econômica, estabelecendo medidas proporcionais, 

procedimentais e informacionais, sem criar barreiras indevidas à inovação ou à 

reestruturação legítima do setor bancário. 

Em termos jurídicos, a proposição respeita a reserva 

administrativa e a separação de Poderes, pois não substitui a discricionariedade 

técnica do Banco Central, limitando-se a fixar parâmetros normativos mínimos 

e deveres de transparência, conforme autorizam os artigos 22, I e VII, 48 e 170 

da Constituição Federal. 

Dessa forma, o projeto reafirma o caráter público e essencial dos 

serviços bancários, promovendo equilíbrio entre modernização tecnológica e 

proteção social, entre mercado e cidadania. Ao estabelecer um processo mais 
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responsável para o encerramento de agências, contribui para a coesão 

territorial, o desenvolvimento econômico local e a dignidade da população. 

 

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares para aprovação desta proposição, em nome do interesse público 

e do fortalecimento da inclusão financeira no Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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SENADO FEDERAL 

APROVADA NA J4 
REUNIÃO DE 2025. 
15.10.2025 
PUBLIQUE-SE 

CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO 

ATA DA l3 REUNIÃO DE 2025 DO CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS 
NASCIMENTO, REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2025, QUARTA-FEIRA, ÀS 14H48, NA 
SALA SENADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, DESTINADA À APRECIAÇÃO DAS 
INDICAÇÕES E ESCOLHA DOS AGRACIADOS DA 4ª EDIÇÃO DA COMENDA. 

Às quatorze horas e quarenta e oito minutos do dia quinze de outubro de dois mil e vinte e cinco, 
na Sala Senador Luiz Henrique da Silveira, reuniram-se os Senhores Senadores e as Senhoras 
Senadoras membros do Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento, de acordo com a 
lista de presença anexa. Os trabalhos foram abertos pelo presidente do Conselho, Senador Paulo 
Paim - antes de iniciar os trabalhos, gostaria de informar que a Secretaria do Conselho recebeu 
13 (treze) indicações. 

Por votação, o Conselho decidiu que, para receber a Comenda Senador Abdias Nascimento, em 
sua 4ª edição, os agraciados serão: Natanael dos Santos; Valdice Gomes; Bezerra de Menezes (in 
memoriam); Túlio Augusto Samuel Custódio; Carlos Alves Moura; Gilson José Rodrigues 
Júnior. 

Foi apresentada ao colegiado a ata da presente reunião para aprovação, dispensada a leitura. Não 
havendo objeção, os Senhores Senadores e as Senhoras Senadoras aprovaram. Nada mais 
h.yJ,.endo a tratar, resente reunião foi encerrada às 17h39 e eu, Lília de Melo Dias, 
,,,,ez_/4 J-- , Gestora do Núcleo de Premiações, Frentes e Grupos 
Parlamentares, rei a presente Ata que, lida e aprovada nesta reunião, vai assinada pelo 
Presidente do Conselho, conforme lista de presença, que passa a fazer parte integrante desta Ata, 
encaminhada para publicação no Diário do Senado Federal. 

Membro do Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento 

154 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 15 de outubro de 2025
(quarta-feira)

às 14h45

RESULTADO

1º Evento

CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
- CSAN

Votação dos Agraciados da Comenda Senador  Abdias Nascimento

Local Sala Senador Luiz Henrique da Silveira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/10/2025 às 18:00.
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Resultado da 1º Evento da CSAN, em 15 de outubro de 2025 2

Votação dos Agraciados da Comenda Senador  Abdias
Nascimento

Assunto / Finalidade:
Apreciação das Indicações e Escolha dos Agraciados da 4ª Edição da Comenda

Senador Abdias Nascimento.

Resultado: Por votação, o Conselho decidiu que, para receber a Comenda Senador
Abdias Nascimento, em sua 4ª edição, os agraciados serão: Natanael dos Santos;
Valdice Gomes; Bezerra de Menezes (in memoriam); Túlio Augusto Samuel Custódio;
Carlos Alves Moura; e Gilson José Rodrigues Júnior.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/10/2025 às 18:00.
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento

TITULARES SUPLENTES
Senado Federal

PAULO PAIM PRESENTE
MARCELO CASTRO PRESENTE
WEVERTON PRESENTE
DRA. EUDÓCIA
EDUARDO GIRÃO PRESENTE
TEREZA CRISTINA
CID GOMES
STYVENSON VALENTIM PRESENTE
ZENAIDE MAIA PRESENTE
CARLOS VIANA PRESENTE
DAMARES ALVES PRESENTE
EFRAIM FILHO PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
NELSINHO TRAD
IZALCI LUCAS
JORGE SEIF
PROFESSORA DORINHA SEABRA
AUGUSTA BRITO
MAGNO MALTA

17/10/2025 10:10:00
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Reunião de: 15/10/2025 Notas Taquigráficas - Comissões SENADO FEDERAL

SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR

REUNIÃO
15/10/2025 - 1ª - Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS. Fala da Presidência.) - Declaro aberta a 1ª 
Reunião de 2025 do Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento, instituído pelo Ato do Presidente do Senado 
Federal nº 17, de 2025.
Esta reunião tem como finalidade a apreciação das indicações e escolha dos agraciados da quarta edição da Comenda 
Senador Abdias Nascimento, instituída pela Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.
Portanto, informo que está aberta a votação para a escolha dos agraciados.
Cada membro do Conselho pode votar em até cinco nomes, constantes da cédula de votação.
Em caso de empate, compete ao Presidente do Conselho desempatar a votação, por analogia ao Regimento Interno do 
Senado Federal, art. 89, XI. (Pausa.)

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF) - Neste momento, 
passaremos à apuração das cédulas.
Solicito à Secretaria que inicie a contagem dos votos.

A SRA. LILIA DE MELO DIAS - Primeira cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Túlio Augusto, Carlos Alves 
Moura... Ah, não, pulei um: Gilson José.
Segunda cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Bezerra de Menezes, Carlos Alves Moura, e Gilson José.
Terceira cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Mara Lúcia Xavier, Túlio Augusto, Carlos Alves Moura.
Quarta cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Bezerra de Menezes, Mara Lúcia Xavier, Túlio Augusto.
Quinta cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, BNDES, Túlio Augusto.
Sexta cédula: Valdice Gomes, BNDES, Túlio Augusto, Carlos Alves Moura, Gilson José.
Sétima cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Bezerra de Menezes, BNDES, Carlos Alves Moura.
Oitava cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Bezerra de Menezes, Túlio Augusto, Carlos Alves Moura.
Nona cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Túlio Augusto, Carlos Alves Moura, Gilson José.
Décima cédula: Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Túlio Augusto, Carlos Alves Moura, Gilson José.
Décima primeira e última: Luis Fausto Dias, Natanael dos Santos, Valdice Gomes, Bezerra de Menezes, Mara Lúcia.
(Pausa.)

(Intervenções fora do microfone.)

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF) - O.k. Após apuração, 
nós vamos repetir o nome dos agraciados.

A SRA. LILIA DE MELO DIAS - Natanael dos Santos; Valdice Gomes; Bezerra de Menezes, in memoriam; Túlio 
Augusto Samuel Custódio; Carlos Alves Moura; e Gilson José Rodrigues Júnior.
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Reunião de: 15/10/2025 Notas Taquigráficas - Comissões SENADO FEDERAL

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF) - O.k. Nós chegamos a 
seis, porque houve um empate, mas nós temos aquela margem da última... Porque abriu um precedente da última votação.
(Pausa.)

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF) - O.k. Estão aqui, temos 
o número de votos. Eu vou ter que anunciar. Eu tenho que falar os nomes? Considera ou eu falo? (Pausa.)

O.k. Eu vou assinar a ata. O.k. (Pausa.)

Mas antes de encerrar eu vou fazer discurso, colocaram-me aqui porque quiseram.
Primeiro, eu acho que é importante a gente ter uma comenda com este nome: "Abdias Nascimento" - isso é grandioso 
para a Casa.
Segundo, o número de indicados... Eu fico muito feliz. Nós tivemos quantos indicados? (Pausa.)

Treze, o que mostra que tem muita gente boa trabalhando esta pauta no Brasil.
Terceiro, quero dizer que não importa o número de votos, quem ficou nos seis primeiros lugares ou não: todos os indicados 
para mim são vitoriosos. Todos são vitoriosos.
E, claro, para finalizar, esta Secretaria incrível, este time incrível, este povo incrível tem transformado esse prêmio no que 
a gente viu aqui, nessa alegria toda de a gente homenagear pessoas que, lá na ponta, estão fazendo a diferença.
Então, eu precisava fazer esse discurso e, antes de encerrar - ah, tão rapidinho -, proponho a dispensa da leitura e a 
aprovação da ata, que será composta pela lista de presença...

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) - Vocês estão apurando?

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF) - Sim.
Pelo resultado da reunião...

(Intervenção fora do microfone.) (Risos.)

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF) - ... e pelas notas 
taquigráficas.

Assim, cumprida a finalidade, declaro encerrada esta reunião e vamos pra festa! (Palmas.)

(Iniciada às 14 horas e 48 minutos, a reunião é encerrada às 17 horas e 39 minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
MDB - Pedro Chaves* (S)

PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - José Lacerda* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-12 / UNIÃO-6 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 17
PSD-13 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
José Lacerda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES

Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Pedro Chaves* (MDB-GO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) José Lacerda* (PSD-MT) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Giordano    (86)

Líder do UNIÃO - 6
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Zequinha Marinho    (108)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 17

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Izalci Lucas    (81,88,91,101,107)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101,107)

Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Vice-Líderes  do PT
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Teresa Leitão    (35,64,99,106)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Líder em exercício
Rogério Carvalho - PT    (60,96,97,104)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Leila Barros    (79)

Oposição
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Líder
Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
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59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. nº 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
104. Em 14.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
105. Em 14.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
106. Em 14.10.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
107. Em 27.10.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder em exercício do Partido Liberal (Of. nº 33/2025-GLPL).
108. Em 27.10.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 49/2025-GLPODEMOS).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (3)

RELATOR:   Senador Rogério Carvalho (PT-SE)   (3)

Leitura: 22/04/2025
Instalação: 21/10/2025
Prazo final: 30/05/2026

MEMBROS
Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).
3. Em 21.10.2025, o Grupo de Trabalho reunido elegeu o Senador Marcos Rogério como Vice-Presidente. Designado Relator o Senador Rogério 
Carvalho.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INTERLOCUÇÃO 
SOBRE AS RELAÇÕES ECONÔMICAS BILATERAIS COM OS EUA

Finalidade: Manter, no prazo de 60 dias, interlocução "in loco" com parlamentares norte-americanos 
em Washington, DC, sobre as relações econômicas bilaterais.  

Requerimento nº 556, de 2025

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (1)

RELATORA:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (3)

Instalação: 07/08/2025
Prazo final: 06/10/2025

Prazo prorrogado: 06/12/2025
TITULARES SUPLENTES

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

 1.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (2)

 3.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 4.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

 
Notas:
1. Em 17.07.2025, a Presidência designa o Senador Nelsinho Trad Presidente desta comissão.
2. Em 17.07.2025, a Presidência designa os Senadores Nelsinho Trad, Tereza Cristina, Jaques Wagner e Fernando Farias membros titulares e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes, Esperidião Amin, Rogério Carvalho e Carlos Viana, membros suplentes, para compor a comissão.
3. Em 07.08.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada Relatora desta comissão (Of. nº 3/2025-CTEUA).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Adjunto: Victor Ramon Gonçalves Ferreira
Telefone(s): 3303-3517
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)
Instalação: 24/09/2025

Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026
Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026

Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026
Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026

TITULARES SUPLENTES
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 17/06/2025

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (6)

 1.      
 2.  Senador Marcio Bittar   (PL-AC)    (1)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

   
Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (7)

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (3)

Senador Magno Malta   (PL-ES)    (3)

 1.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (3)

 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PT, PDT)
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 1.  Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
    1.      

  
Notas:
1. Em 20.10.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 31/2025-GLUNIAO).
2. Em 20.10.2025, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2025-GLPSD).
3. Em 20.10.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro e Magno Malta foram designados membros titulares e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, 
pela liderança do Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 21/2025-GLPL).
4. Em 20.10.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Jaques Wagner foram designados membros titulares e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pela liderança do Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2025-BLPBRA).
5. Em 20.10.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para compor a 
comissão (Of. nº 70/2025-GLMDB).
6. Em 20.10.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pela liderança do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-
GLPODEMOS).
7. Em 21.10.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 
nº 57/2025-GLDPSB).
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,14)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 179

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS).
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 181

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,22,37)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).
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37. Em 21.10.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 37/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,16)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6,18,19)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).
18. Em 1º.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).
19. Em 22.10.2025, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2025-BLPBRA)

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,17)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,24)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 191

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

Prazo prorrogado: 27/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh.haia@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,20,21)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,19)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
20. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

200 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (5,17,18)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).
17. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRATERRAS)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli  (PL-RO)   (2)

RELATOR:  Senador Hamilton Mourão  (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 11/06/2025

Prazo final: 08/12/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).
2. Em 11.06.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Jaime Bagattoli e Hamilton Mourão, Presidente e Relator, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRATERRAS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (3,16)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (17)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4,13)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA)

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (8)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

212 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,26,27)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).
26. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,9)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 225

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)
 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

240 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 29 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

29 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 241

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65A787C20071A4CA. 

00100.208636/2025-36



22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)
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24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

Presidente do Comitê Técnico 
Independente:

João Paulo Mendes de Lima 

 

MEMBROS
Comitê Técnico Independente - Representante do Senado Federal

  José Edmar de Queiroz 
Comitê Técnico Independente - Representante do Ministério da Educação

  João Paulo Mendes de Lima 
Comitê Técnico Independente - Representante da Unesco

  Rebeca Otero Gomes 
Comitê Técnico Independente - Representante da Fundação Roberto Marinho

  Rosalina Maria Soares 
Comitê Técnico Independente - Representantes das Entidades Educacionais do Terceiro Setor

  Bárbara Panseri - Fundação Lemann 
  Débora de Freitas Viégas - Associação Bem Comum 

  Márcia Ferri - Instituto Natura 
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29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa
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32) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)
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33) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)
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